






























































































































EMENDA Nº 39, de 2024 - CJCODCIVIL 
 

Dê-se ao caput do art. 169 da Redação da Relatoria-Geral a 
seguinte redação: 

 

Art. 169 O negócio jurídico nulo não é suscetível de confirmação nem 
convalesce pelo decurso do tempo. 

Parágrafo único. A previsão contida no caput não impossibilita que, 
excepcionalmente, sejam mantidos efeitos de negócios jurídicos nulos em 
atenção ao princípio da boa-fé ou interesses merecedores de tutela. 

JUSTIFICAÇÃO 

O parágrafo único traz a melhor forma de leitura. Permite-se, 
assim, excepcionalmente, o aproveitamento de efeitos de negócios jurídicos 
nulos, em atenção ao princípio da boa-fé  

Sala das Comissões, 

JOSÉ FERNANDO SIMÃO 



EMENDA Nº 40, de 2024 - CJCODCIVIL 
 

Dê-se ao art. 171 da Redação da Relatoria-Geral a seguinte 
redação: 

 

Art. 171 Além dos casos expressamente declarados na lei, é anulável o 
negócio jurídico:   

 

(...) 

 

§1º. Ressalvados os direitos de terceiros de boa-fé, caso seja demonstrada a 
prévia existência de incapacidade relativa, poderão ser anulados por via 
processual própria os atos praticados antes de eventual sentença de 
interdição.   

 

§2º. Não haverá anulação se ficar demonstrado que não era razoável exigir 
que a contraparte soubesse do estado de incapacidade relativa. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redação da emenda proposta deixa o dispositivo mais claro.  

Sala das Comissões, 

JOSÉ FERNANDO SIMÃO  



EMENDA Nº 41, de 2024 - CJCODCIVIL 
 

Suprima-se o parágrafo único do art. 178 da Redação da 
Relatoria-Geral. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A presente emenda visa a supressão do parágrafo único 
proposto pela Relatoria Geral, pois a presunção da publicidade do registro é 
absoluta. O conteúdo do parágrafo único, tal como proposto, cria uma 
incoerência no sistema, propiciando, inclusive, que o agente de má-fé se 
beneficie desta e alegue desconhecimento sobre o registro. 

Sala das Comissões, 

JOSÉ FERNANDO SIMÃO  



EMENDA Nº 42, de 2024 - CJCODCIVIL 
 

Suprima-se do art. 179 da Redação da Relatoria-Geral a 
seguinte redação: 

 

Art. 179 Quando a lei dispuser que determinado ato é anulável, sem 
estabelecer prazo para pleitear-se a anulação, será este de dois anos, a contar 
da data da conclusão do ato. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa a supressão do parágrafo único 
proposto pela Relatoria Geral, pois a presunção da publicidade do registro é 
absoluta. O conteúdo do parágrafo único, tal como proposto, cria uma 
incoerência no sistema, propiciando, inclusive, que o agente de má-fé se 
beneficie desta e alegue desconhecimento sobre o registro. 

Sala das Comissões, 

JOSÉ FERNANDO SIMÃO  



EMENDA Nº 43, de 2024 - CJCODCIVIL 
 

Dê-se ao art. 185-A proposto pela Relatoria-Geral a seguinte 
redação: 

 

Art. 185-A. A atividade decorrente de série de atos coordenados sob um fim 
comum será considerada lícita se lícitos forem os atos praticados e o fim 
visado. 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A questão da irregularidade é própria da atividade e não do ato. 
Entende-se a ideia de atividade regular, mas faltaria maior densificação 
eficacial quanto ao tema, razão pela qual sugere-se a supressão da 
irregularidade da atividade ou maior desenvolvimento sobre o tema 

Sala das Comissões, 

JOSÉ FERNANDO SIMÃO  



EMENDA Nº 44, DE 2024  CJDCODCIVIL 

Dê-se ao Art. 186, da Redação da Relatoria-Geral- a seguinte 
redação:  

Art. 186. O ato ilícito consiste na contrariedade da conduta 
ao direito, quando não justificada. 

Parágrafo único: A pessoa que, voluntariamente, por 
negligência ou imprudência, violar o padrão de conduta exigível 
responde por culpa.  

JUSTIFICAÇÃO 

O contraste entre a vontade do particular e a vontade da norma 
imperativa evidencia o ilícito. Todavia, com base na conceituação conferida 
pelo Códigos de 1916 e 2002, direciona-se o lícito tão somente para 
caracterizar a responsabilidade civil e o efeito desfavorável da reparação de 
danos, ignorando o legislador a recorrência de ilícitos não danosos. Vale 
dizer, substitui-se uma noção ampla e indiscriminada de ilícito, por um 
conceito restrito de ilícito danoso.  

É necessária a superação de mais um dos diversos dogmas do 
direito privado: aquele que reduz o ato ilícito a mero fato gerador da 
responsabilidade civil, quando, em verdade, a obrigação de indenizar é 
somente uma das eventuais consequências de um ilícito civil. Sobreleva 
evidenciar a existência de uma gama infinita de efeitos jurídicos potenciais 
decorrentes da ilicitude. Se o fato ilícito é um acontecimento contrário ao 
ordenamento jurídico, certamente o próprio sistema jurídico poderá 
reconhecer diferentes consequências à prática desse comportamento 
desconforme a ordem jurídica. 

A ideia de ilícito jurídico, em sua acepção comum, refere-se a 
qualquer fato que constitui transgressão a uma norma, tornando-se assim 
objeto de reprovação e, correlativamente, de uma reação adequada. Há uma 
desconformidade entre um fato e o direito, tida como antijuridicidade: seja 
esta uma antijuridicidade formal, pela contrariedade entre um 
comportamento e uma regra; ou uma antijuridicidade material, quando há 
um contraste entre certa conduta e o próprio ordenamento jurídico.  

Essa especificação é particularmente significativa, pois o ilícito 
conserva um núcleo conceitual unitário mínimo, tendendo a se decompor em 
algumas categorias que muitas vezes se destacarão do ilícito civil, como é o 
caso do ilícito penal e do ilícito administrativo. 



PONTES DE MIRANDA já havia se debruçado sobre essa 
temática. A relação entre o ilícito e a responsabilidade civil é de gênero e 

Tratado de direito privado. Rio de Janeiro: Borsoi, 1954. t. II, p. 201). A 
obrigação de compensar danos patrimoniais ou morais é uma das possíveis 
eficácias do ato ilícito. O dano não é elemento categórico do ilícito, mas a 
ele se acresce especificamente como fato gerador de responsabilidade civil. 

Em termos sistemáticos, no direito italiano, FRANCESCO 
BUSNELLI defende uma autonomização entre a ampla categoria do fato 
ilícito, individuado como fonte de obrigações (art. 1.173, CCI), do fato ilícito 
situado no Título IX, do Livro Quarto, do Direito das Obrigações (art. 2.043), 
exclusivamente dedicado ao ressarcimento por fato ilícito.  

No mais, o conceito de ilícito em sentido amplo se amolda a 
contemporânea noção de direito material das tutelas dos direitos, permitindo 
que o processo civil se estruture adequadamente, para além da sanção 
reparatória, agasalhando, ilustrativamente as tutelas inibitória e de remoção 
do ilícito (art. 497, parágrafo único), que se dirigem contra a probabilidade 
do ilícito e do ilícito praticado e independem da existência de dano ou de 
culpa. 

 

Justificação do parágrafo único 

 

Ilícito e culpa são conceitos que não se confundem. A objetiva 
violação de um dever de cuidado (ilicitude) é pré-requisito para a culpa, mas 
dela se aparta em quase todos os sistemas jurídicos. 

Um ato é qualificado como antijurídico por objetivamente 
divergir da conduta exterior que a norma indicava como correta, sem que isto 
tenha relação com o processo psicológico que orienta a atividade humana. O 
juízo moral de censura sobre o comportamento do agente (culpa)  que podia 
e devia ter agido de outro modo conforme as circunstâncias do caso  não se 
confunde com contrariedade da conduta lesiva a um comando legal. 

A ilicitude em nada conflita com a culpa. São distintos 
pressupostos da teoria de natureza objetiva: aquela existe quando o fato 
ofende direitos alheios de modo contrário ao ordenamento jurídico, 
independentemente de qualquer juízo de reprimenda que porventura também 

não sej
subjetiva da responsabilidade civil. Melhor explicando, a antijuridicidade é 
um dado de natureza objetiva: existe quando o fato ofende direitos alheios 



de modo contrário ao ordenamento jurídico, independentemente de qualquer 
juízo de reprimenda que porventura também possa estar presente e ser 

Direito das obrigações. São Paulo: Saraiva, 2003. v. 1, p. 470). 

Dessa maneira, para aferirmos a ilicitude de certo 

constatação de seu erro de conduta. 

Aceita-se a tripartição fundamental que distingue o fato, a 
ilicitude e a culpabilidade. Pode assim um fato ser ilícito, porque merecedor 
de objetiva reprovação por parte da ordem jurídica, sem que o seu autor seja 
culpado, por não se verificar o desvalor pessoal em que a culpabilidade 
consiste (ASCENSÃO, José de Oliveira. Ilícito pessoal e responsabilidade 
civil. Revista Forense, v. 79, n. 3, p. 2, 1983. p. 2).  

Não apenas devemos autonomizar culpa e ilícito, como ainda 
termos em mente que estes pressupostos da responsabilidade civil não 
caminham inexoravelmente juntos tal como aparenta comunicar o art. 186 
do Código Civil de 2002. A final, o referido dispositivo não conceitua a 
ilicitude em sentido amplo, porém apenas enuncia a mais conhecida de suas 
espécies: o ilícito stricto sensu, que além do ilícito, necessariamente 
demanda a culpa e o dano, para gerar a obrigação de indenizar. 

Sala das Comissões, 8 de março de 2024.  

Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk  
Nelson Rosenvald 



EMENDA Nº 45, de 2024 - CJCODCIVIL 
 

Suprima-se o parágrafo primeiro do art. 186 da Redação da 
Relatoria-Geral. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O parágrafo primeiro deve ser suprimido, pois ilicitude por fato 
natural não se adequa à teoria do fato jurídico e gerou inúmeras críticas de 
diversos setores da sociedade. 

Sala das Comissões, 

JOSÉ FERNANDO SIMÃO 



EMENDA Nº 46, de 2024 - CJCODCIVIL 
 

Propõe-se supressão do art. 186-A da Redação da Relatoria-
Geral. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A supressão do artigo 186-A é necessária, sob a justificativa de 
que o artigo confunde os conceitos de capacidade e inimputabilidade quando 
restringe o cometimento de ato ilícito apenas às pessoas naturais capazes. 
Nessa linha, os incapazes também podem cometer ato ilícito, eles são apenas 
inimputáveis. 

Sala das Comissões, 

JOSÉ FERNANDO SIMÃO  



EMENDA Nº 47, DE 2024  CJDCODCIVIL 
 

 

Suprima-se o art. 187-A da Redação da Relatoria-Geral. 

JUSTIFICAÇÃO 

A ilicitude nasce, fundamentalmente, de uma contrariedade ao 
direito, por se configurar em situações nas quais é detectada uma violação 
da ordem jurídica. Esse é o seu dado objetivo: a antijuridicidade. O 
comportamento antijurídico se instala no momento em que o agente ofende 
o dever genérico e absoluto de não ofender, sem consentimento, a esfera 
jurídica alheia. 

A inovação da Relatoria-Geral no Art. 187-A, consiste em 
categorizar hipóteses em que Haverá ilícito independentemente de prova de 

 

Ilícito e culpa são conceitos que não se confundem. A objetiva 
violação de um dever de cuidado (ilicitude) é pré-requisito para a culpa, mas 
dela se aparta em quase todos os sistemas jurídicos. 

Um ato é qualificado como antijurídico por objetivamente 
divergir da conduta exterior que a norma indicava como correta, sem que isto 
tenha relação com o processo psicológico que orienta a atividade humana. O 
juízo moral de censura sobre o comportamento do agente (culpa)  que podia 
e devia ter agido de outro modo conforme as circunstâncias do caso  não se 
confunde com contrariedade da conduta lesiva a um comando legal. 

A ilicitude em nada conflita com a culpa. São distintos 
pressupostos da teoria de natureza objetiva: aquela existe quando o fato 
ofende direitos alheios de modo contrário ao ordenamento jurídico, 
independentemente de qualquer juízo de reprimenda que porventura também 
possa estar p

subjetiva da responsabilidade civil. Melhor explicando, a antijuridicidade é 
um dado de natureza objetiva: existe quando o fato ofende direitos alheios 
de modo contrário ao ordenamento jurídico, independentemente de qualquer 
juízo de reprimenda que porventura também possa estar presente e ser 

d
Direito das obrigações. São Paulo: Saraiva, 2003. v. 1, p. 470). 



Dessa maneira, para aferirmos a ilicitude de certo 
 

constatação de seu erro de conduta. 

Aceita-se a tripartição fundamental que distingue o fato, a 
ilicitude e a culpabilidade. Pode assim um fato ser ilícito, porque merecedor 
de objetiva reprovação por parte da ordem jurídica, sem que o seu autor seja 
culpado, por não se verificar o desvalor pessoal em que a culpabilidade 
consiste (ASCENSÃO, José de Oliveira. Ilícito pessoal e responsabilidade 
civil. Revista Forense, v. 79, n. 3, p. 2, 1983. p. 2).  

Justamente por isso, o art. 186 e 187 do Código Civil já exaurem 
a temática do ilícito em caráter de complementariedade. O ilícito subjetivo 
do parágrafo único do artigo 186 investiga intenção e vontade do agente - 
elemento psicológico da culpa - sendo suficiente o comportamento 
excessivo; no ilícito subjetivo a antijuridicidade é qualificada pela 
ilegalidade da conduta, ferindo formalmente uma concreta proibição 
normativa. Já o abuso do direito (art. 187, CC) é qualificado pela 
ilegitimidade, pois o agente negligencia o elemento ético que fundamenta a 
norma, o princípio que a fundamenta e lhe concede sustentação. Ou seja, não 
se trata de uma antijuridicidade de origem, porém antijuridicidade de 
resultado. O comportamento é lícito na estrutura e ilícito na finalidade. No 
mais, o ilícito subjetivo é um a priori, pois o seu contorno é dado pelo 
legislador. O abuso do direito, não é um dado, porém um construído, na 
medida em que os tribunais delimitarão as hipóteses de flagrante 
descompasso entre o direcionamento dado pelo ordenamento para o 
exercício do direito e objetivo perseguido pelo agente.  

Assim, todas as hipóteses citadas no art. 187-A não dizem 
 

I  a atividade, por sua natureza, causar risco  Trata-se de 
hipótese de responsabilidade objetiva, ou seja, independe da existência de 
ilícito. 

II  a ação de pessoa incapaz causar dano - no direito brasileiro, 
mesmo que possua perfeita noção de seu comportamento reprovável e tenha 
se conduzido com consciência quanto ao neminem laedere, não praticará o 
incapaz ato ilícito. No sistema jurídico pátrio, a imputabilidade é 
objetivamente definida em normas, sem concessões às idiossincrasias do 
agente. Ademais, à luz da ordem jurídica brasileira vigente, o incapaz será 
civilmente responsável por determinados danos com base em nexo de 
imputação diverso, qual seja, o da equidade. A incapacidade civil produzirá 
duas ordens de efeitos: (a) atrairá a responsabilidade objetiva indireta dos 
pais, tutores ou curadores (art. 932, I e II, do CC/02); (b) evidenciará sua 



própria responsabilidade patrimonial, porém subsidiária e mitigada (art. 928, 
parágrafo único, do CC/02).  

III  tendo a pessoa o dever especial de evitar o dano, omite-se 
 aqui se trata da função preventiva da responsabilidade civil, já tratada de 

forma adequada no capítulo próprio. 

IV  do fato da coisa ou do animal derivar dano - O ato ilícito é 
espécie de fato jurídico, mas não é espécie de ato jurídico. Sendo este 
caracterizado como a exteriorização consciente de vontade em conformidade 
ao ordenamento jurídico, observamos que o ato ilícito não apenas se coloca 
em rota de colisão com o ordenamento jurídico, como também não possui 
necessariamente a vontade humana como fato gerador, pois comumente o 
resultado do ilícito se dá contra a vontade do próprio agente, desde que a ele 
possa ser imputado. Isto é, a produção de efeitos do ilícito não emana do seu 
intuito, mas da responsabilidade em si, do evento resultante do nexo causal 
entre o dano e o fato voluntário (comportamento do agente). A partir dessas 
breves referências, nas palavras de MARCOS BERNARDES DE MELLO, 

a direito que seja imputável a alguém com capacidade delitual (= de praticar 
 (MELLO, Marcos Bernardes de. Teoria do fato jurídico: plano 

da existência. São Paulo: Saraiva, 2005. p. 206). Daí que o fato do animal ou 
da coisa em nada se relacionam com o fenômeno da ilicitude. 

Por último, três dos quatro incisos indevidamente associam o 
ilícito ao dano. É necessária a superação de mais um dos diversos dogmas 
do direito privado: aquele que reduz o ato ilícito a mero fato gerador da 
responsabilidade civil, quando, em verdade, a obrigação de indenizar é 
somente uma das eventuais consequências de um ilícito civil. PONTES DE 
MIRANDA já havia se debruçado sobre essa temática. A relação entre o 

ou contrários a direito que os atos ilícitos de que provém obrigação de 
E MIRANDA, Francisco. Tratado de direito privado. 

Rio de Janeiro: Borsoi, 1954. t. II, p. 201). A obrigação de compensar danos 
patrimoniais ou morais é uma das possíveis eficácias do ato ilícito. O dano 
não é elemento categórico do ilícito, mas a ele se acresce especificamente 
como fato gerador de responsabilidade civil. 

 
Sala das Comissões, 8 de março de 2024.   
 

 
Carlos Eduardo Pianovski Ruzyk 

 
 

Nelson Rosenvald



EMENDA Nº 48, de 2024 - CJCODCIVIL 
 

Suprima-se os incisos II e IV do art. 187-A da Redação da 
Relatoria-Geral. 

JUSTIFICAÇÃO 

Propõe-se 
187-A proposto pela Relatoria Geral, 
tal como proposto, parte do pressuposto que a incapacidade tornaria a 
responsabilidade civil objetiva, o que não se verifica em nosso sistema. Por 

, apresentado pela Relatoria Geral, trata de matéria que 
deveria estar topologicamente localizada apenas no livro de 
Responsabilidade Civil. 

Sala das Comissões, 

JOSÉ FERNANDO SIMÃO 



EMENDA Nº 49, de 2024 - CJCODCIVIL 
 

Dê-se ao caput do art. 189 da Redação da Relatoria-Geral a 
seguinte redação: 

 

Art. 189. Violado o direito, nasce para o titular a pretensão que se 
extingue pela prescrição, nos prazos a que se aludem os arts. 205 e 
206.  

§1º A contagem do prazo prescricional inicia-se a partir do momento 
em que o titular do direito tem conhecimento, ou deveria ter, do dano 
sofrido e de quem o causou. 

§2º Quando o dano, por sua natureza, só puder ser conhecido em 
momento futuro, o prazo contar-se-á do momento em que dele, e de 
seu autor, tiver ciência o lesado, até o máximo de 10 anos contados 
da violação do direito.  

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de emenda modificativa. Propõe-se a manutenção do caput e 
do §1º do dispositivo conforme a versão da relatora Rosa Nery, apenas 
modificando o§2º, com o objetivo de consagrar no ordenamento brasileiro, 
como regra, a teoria da actio nata subjetiva, como proposto pela relatora, 
mas fixando um período máximo de tempo para o conhecimento do dano e 
respectivo autor, e o exercício da pretensão, com o fim de propiciar a 
necessária segurança e estabilidade das relações jurídicas após o prazo 
decenal nele previsto.   

Na redação da relatora Rosa Nery, o §1º prescreve a adoção, como 
regra geral, da teoria da actio nata subjetiva, apresentando, todavia, como 
exceção, no §2º , para os casos de violação a direito absoluto ou a obrigação 
de não fazer, a teoria da actio nata objetiva, em que o prazo de prescrição 
flui desde a data da ocorrência do ilícito.  

De modo inverso, a redação proposta pelo relator Flavio Tartuce para 
o §1º estabelece como regra geral a teoria da actio nata objetiva,  mas traz 
como exceção no §2º os casos de responsabilidade civil extracontratual. 

 



2

A propósito do termo inicial da prescrição, tanto o Código Civil de 
1916 quanto o Código de 2002, adotaram como regra geral a actio nata 
objetiva, ao prescreverem, no art. 177 do Código Civil revogado e no art. 
189 do Código Civil vigente, 
poderia

de direito como o marco inicial da 
prescrição, e não a ciência da lesão.  

A despeito da clareza do texto, ainda há controvérsia no STJ, 
decidindo-se, em diversos julgados, pela adoção da actio nata objetiva (

 

 24/02/2016, REsp. 1.280.825-
RJ, Quarta Turma, de minha relatoria, DJe 16.12.2021).  

Por outro lado, há inúmeros precedentes que adotam como regra a 
actio nata subjetiva, nas mais variadas situações. Isso ocorre especialmente 
nos casos em que a vítima sequer tem conhecimento da lesão ocorrida ou de 
sua extensão e autoria, entendendo- o exercício da pretensão 
resta, naturalmente, inviabilizado, não podendo lhe atribuir qualquer 
comportamento negligente (REsp n. 1.785.771/RS, relatora Ministra Nancy 
Andrighi, Terceira Turma, julgado em 18/8/2020, DJe de 26/8/2020; REsp 
1776017/RJ, Rel. Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado 
em 06/04/2021, DJe 13/04/2021).  

Esta é a linha adotada pelo S

 lesões (AgRg no 
REsp 1248981/RN, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, julgado em 06/09/2012, DJe 14/09/2012; REsp 1347715/RJ, Rel. 
Ministro Marco Aurélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 25/11/2014, 
DJe 04/12/2014; REsp 909.990/PE, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, 
Primeira Turma, julgado em 05/06/2012, DJe 15/06/2012). 

Nesse sentido há entendimento sumulado, para efeito de acidente do 
trabalho
a data em que o segurado 
(Súmula 278 do STJ). 

Há também acórdãos em matéria de responsabilidade contratual, em 
se entende que, por alguma circunstância, um dos contratantes não teve 



3

condições de perceber a lesão de direito, senão anos após os fatos, sendo 
aplicada a teoria da actio nata subjetiva.  

Assim, atualmente, parece ser possível afirmar que no âmbito da 
Segunda Seção do STJ, prevalece o entendimento de que 
prescricional é contado, em regra, a partir do momento em que configurada 
a lesão ao direito subjetivo, sendo desinfluente para tanto ter ou não seu 
titular conhecimento pleno do ocorrido ou da extensão dos danos (art. 189 
do CC/2002). [...] O termo inicial do prazo prescricional, em situações 
específicas, pode ser deslocado para o momento de conhecimento da lesão 
ao seu direito, aplicando-se excepcionalmente a actio nata em seu viés 

Ricardo Villas Bôas 
Cueva, Terceira Turma, julgado em 16/03/2021, DJe 19/03/2021). 

Ocorre que essa aplicação excepcional, no panorama legal vigente, da 
teoria da actio nata na vertente subjetiva vem ocorrendo de forma mais 
expansiva, de modo a prejudicar a segurança e a estabilidade das relações 
jurídicas. 

Por isso, a presente emenda propõe a adoção como regra da actio nata 
subjetiva, a qual em muitas circunstâncias realmente proporciona a melhor 
justiça, mas, por outro lado, o estabelecimento de um período temporal 
máximo para o conhecimento do dano e exercício da pretensão, de forma a 
alcançar, findo esse período, a desejada estabilidade das relações jurídicas. 

Sala das Comissões, 

Ministra Maria Isabel Gallotti Rodrigues 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



EMENDA Nº 50, de 2024 - CJCODCIVIL 
 

Dê-se ao art. 191 da Redação da Relatoria-Geral a redação 
original do Código Civil, in verbis: 

 

Art. 191. A renúncia da prescrição pode ser expressa ou tácita, e só valerá, 
sendo feita, sem prejuízo de terceiro, depois que a prescrição se consumar; 
tácita é a renúncia quando se presume de fatos do interessado, incompatíveis 
com a prescrição. 

JUSTIFICAÇÃO 

Se justifica o retorno à redação atual do Código Civil, pois a 
, mencionada no § 1º proposto pela Relatoria Geral, não 

dica a redação 
proposta, mas sim com o próprio instituto da prescrição. 

Sala das Comissões, 

JOSÉ FERNANDO SIMÃO 
 



EMENDA Nº 51, de 2024 - CJCODCIVIL 
 

Dê-se ao art. 193 da Redação da Relatoria-Geral a seguinte 
redação: 

 

Art. 193 A prescrição pode ser alegada a qualquer tempo nas instâncias 
ordinárias e extraordinárias pela parte a quem aproveita ou conhecida a 
qualquer tempo pelo julgador, mas será necessariamente apreciada e julgada 
em qualquer instância. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O fato da prescrição poder conhecida de ofício não a transforma 
em matéria de ordem pública. Agora, já que ela deve ser conhecida de ofício, 
não faz sentido que isso se restrinja às instâncias ordinárias. 

Sala das Comissões, 

JOSÉ FERNANDO SIMÃO 



EMENDA Nº 52, de 2024 - CJCODCIVIL 
 

Dê-se ao art. 198 da Redação da Relatoria-Geral a seguinte 
redação: 

 

Art. 198 Também não corre a prescrição em detrimento: 

I - dos absolutamente incapazes e dos relativamente incapazes, estes últimos 
enquanto não lhes for dado assistente.   

JUSTIFICAÇÃO 

Altera-

 

Sala das Comissões, 

JOSÉ FERNANDO SIMÃO 



EMENDA Nº 53, de 2024  CJCODCIVIL 
 

Dê-se ao art. 202 da Redação da Relatoria-Geral a seguinte 
redação: 

 

Art. 202. A interrupção da prescrição que somente poderá ocorrer uma vez, 
dar-se-á: 

I  pelo despacho que ordenar a citação, retroagindo seus efeitos para a data 
da propositura da ação, mesmo que incompetente o juiz ou o árbitro para o 
exame do mérito, desde que o autor a promova no prazo e na forma da lei 
processual;  

II  por qualquer outra forma de notificação judicial ou extrajudicial, como 
a notificação do devedor ou o protesto de documentos que contenham 
obrigação exigível; 

(...) 

§ 1º A prescrição interrompida recomeça a correr da data do ato que a 
interrompeu ou do último ato do expediente ou do procedimento destinado a 
interrompê-la. 

§ 2º Caso a interrupção se dê pelo inciso V, esta poderá ocorrer uma segunda 
vez nos termos dos demais incisos. 

JUSTIFICAÇÃO 

A mudança no inciso I visa manter a coerência sistêmica. A 
redação proposta pela Relatoria-Geral conflita com o § 1º do artigo 240. A 
emenda harmoniza as duas normas. 

A mudança do inciso II, por sua vez, é fundamental pois o termo 

 

Por fim, como a interrupção do inciso V é feita pelo devedor, 
ela pode ser feita em abuso de direito, tirando, assim, a possibilidade do 
credor de interromper a prescrição, já que o caput permite apenas uma 
interrupção. 

Sala das Comissões, 

JOSÉ FERNANDO SIMÃO 



EMENDA Nº 54, de 2024 - CJCODCIVIL 
 

Dê-se ao parágrafo único do art. 205 da Redação da Relatoria-
Geral a seguinte redação: 

 

Art. 205. ............................................................ 

Parágrafo único. Aplica-se o prazo geral do caput deste artigo 
para a pretensão de reparação civil, derivada da 
responsabilidade contratual ou extracontratual, e para a 
pretensão de ressarcimento por enriquecimento sem causa. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de emenda aditiva. Mantem-se o caput do dispositivo tal 
como redigido pela Relatoria Geral, apenas acrescentando em seu parágrafo 
único a pretensão de ressarcimento por , que, ao 
meu sentir, deve ter o mesmo prazo prescricional da reparação civil derivada 
da responsabilidade contratual ou extracontratual.  

 A presente emenda tem como inspiração o voto do Ministro Marco 
Aurélio Bellizze, condutor do acórdão no Recurso Especial 1.361.182-RS  
Dje 19/9/2016, julgado sob o rito do recurso repetitivo, perante a Segunda 
Seção do STJ, a propósito de pretensão de anulação de cláusula de contrato 
de plano de saúde. O voto citado discorre acerca da acesa controvérsia 
doutrinária a propósito do conceito de enriquecimento sem causa, na 
doutrina e legislação comparada, e define como considera deva ser 
interpretado o instituto no Código Civil de 2002. Segundo o entendimento 
que prevaleceu no âmbito da Segunda Seção, o conceito de enriquecimento 
sem causa no código civil deve ser o da doutrina da divisão do instituto em 
categorias autônomas e distintas entre si, que alberga inclusive relações 
negociais, na categoria de enriquecimento por prestação. A mesma 
conclusão foi adotada para a invalidação de cláusula de contrato bancário no 
Recurso Especial 1.361.730, relator Ministro Raul Araújo  DJe 28/10/2016, 
e de cláusula de contrato imobiliário, no Recurso Especial 1.551.956-SP, 
relator Ministro Paulo de Tarso Sanseverino - DJe 6/9/2016, ambos julgados 
pelo rito dos recursos repetitivos perante a Segunda Seção.  



              A Corte Especial do STJ, todavia, julgando demandas de repetição 
de valores decorrentes de contrato de telefonia e tarifas de água e esgoto, deu 
interpretação menos ampla ao conceito de enriquecimento sem causa, que, 
segundo o entendimento hoje prevalecente, não engloba relações contratuais, 
mesmo que o fundamento da ação seja precisamente a cobrança por serviços 
não contratados (Embargos de Divergência em Agravo em Recurso Especial 
n. 676.608-RS, relator o Ministro Og Fernandes  Dje 30/3/2021 e Embargos 
de Divergência em Agravo em Recurso Especial 622.897-RS, relator para o 
acórdão Ministro Herman Benjamin - Dje 30/3/2021, entre outros).  

              A presente emenda tem por objetivo unificar os prazos para 
pretensões fundadas em responsabilidade civil extracontratual, contratual e 
ressarcimento por enriquecimento sem causa, conforme preconizado no voto 
do Ministro Bellizze já citado, o que vai ao encontro da segurança jurídica, 
e integridade do ordenamento jurídico. 

            A prática demonstra que, muitas vezes, apenas a solução final de 
mérito definirá se determinada pretensão será considerada como decorrente 
de responsabilidade civil contratual, extracontratual ou enriquecimento sem 
causa, a depender da teoria sobre enriquecimento sem causa adotada pelos 
julgadores nas sucessivas instâncias, todas elas passíveis de justificação pela 
melhor doutrina. E a depender do rótulo dado à pretensão no julgamento 
final, o direito do autor prevalecerá ou será frustrado. 

 Com efeito, no âmbito do STJ, mesmo após os acórdãos da Corte 
Especial mencionados, há diversas ações em que não se detém o 
conhecimento exato da real pretensão da parte recorrente: se fundada em 
responsabilidade contratual ou na pretensão de ressarcimento por 
enriquecimento sem causa (AgInt no REsp n. 1.945.759/SP, relatora 
Ministra Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, DJe de 12/8/2022; AgInt no 
REsp 1696558/SP, Rel. Ministro Antonio Carlos Ferreira, Quarta Turma, 
DJe 16.12.2021; EDcl no AgInt no REsp 1802644/SP, Rel. Ministro Moura 
Ribeiro, Terceira Turma, DJe 23.2.2022). É possível identificar, ainda, 
situações outras nas quais, não obstante a pretensão ressarcitória encontrar-
se lastreada em enriquecimento sem causa, aplica-se o prazo prescricional 
decenal, ao argumento de não existir regramento específico a reger a 
hipótese.  

 Além disso, em algumas hipóteses, prevalecem situações 
incongruentes de se aplicar um prazo prescricional para um determinado 
pedido (pretensão de execução específica do contrato) e prazo diverso para 
outro (pretensão de ressarcimento por inadimplemento), embora ambos 
relacionados à mesma relação contratual. A situação, portanto, gera 
inúmeros debates, controvérsias jurídicas e, assim, insegurança na aplicação 
do direito.  



    Assim, tendo em vista que o escopo principal da prescrição é 
propiciar a segurança jurídica, do ponto de vista pragmático, a distinção entre 
os prazos prescricionais das pretensões respectivas se mostra inconveniente. 
Considerando a logicidade e a integridade da legislação civil, por questão de 
coerência, é necessário que o credor esteja sujeito ao mesmo prazo para 
exercer as três pretensões que a lei põe à sua disposição como possíveis 
formas de recomposição patrimonial. 

Sala das Comissões, 

Ministra Maria Isabel Gallotti Rodrigues 
 
 

 



EMENDA Nº 55, de 2024  CJCODCIVIL 
 



EMENDA Nº 56, de 2024  CJCODCIVIL 
 
 
 

Dê-se ao §3º, inciso V do art. 206 da Redação da Relatoria-
Geral a seguinte redação: 

 

Art. 206. ............................................................ 

§1º Em um ano:  

............................................................................. 

(....) 

§3º. Em três anos:  

(...) 

V  a pretensão de ressarcimento por enriquecimento sem 
causa, incluindo a ação de repetição de indébito, fundada em 
relação contratual .  

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de emenda supressiva. Em razão da emenda aditiva realizada 
no art. 205, parágrafo único do CC, adotando o prazo prescricional geral de 
5 (cinco) anos para as pretensões de reparação civil derivada de 
responsabilidade contratual, extracontratual e as de ressarcimento por 
enriquecimento sem causa, foi necessário suprimir o inciso V do §3º do art. 
206 do Código Civil para possibilitar coerência e integração do sistema.  

Isso porque haveria certa incongruência em aplicar o prazo 
prescricional quinquenal para as hipóteses de reparação civil baseadas em 
responsabilidade contratual (parágrafo único do art. 205, do CC), mas no §3º, 
inciso V, do art. 205 do CC manter o prazo prescricional de três anos para a 
pretensão de ressarcimento por enriquecimento sem causa, incluindo a ação 
de repetição de indébito 
expressamente redigido), o que poderia ensejar controvérsia na análise da 
diversidade de casos concretos, causando insegurança ao jurisdicionado.  

Sala das Comissões, 

Ministra Maria Isabel Gallotti Rodrigues 



EMENDA Nº 57, de 2024 - CJCODCIVIL 
 

Suprima-se o parágrafo 5º do art. 206 da Redação da Relatoria-
Geral a seguinte redação: 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Relatoria-Geral não deixa claro se o parágrafo 5º foi ou não 
revogado. A revogação é necessária, conforme propôs a subcomissão da 
parte geral. 

Sala das Comissões, 

JOSÉ FERNANDO SIMÃO 



EMENDA Nº 58, DE 2024  CJDCODCIVIL 
 

 

Dê-se ao art. 215 da Redação da Relatoria-Geral a seguinte 
redação: 

 
Art. 215. A escritura pública lavrada em notas de tabelião, inclusive a 
eletrônica, é documento dotado de fé pública, fazendo prova plena. 
§ 1º  Salvo quando exigidos por lei outros requisitos, a escritura pública deve 
conter: 
I - data e local de sua realização; 
II - reconhecimento da identidade e da capacidade das partes e de quantos 
hajam comparecido ao ato, por si, como representantes, intervenientes ou 
testemunhas; 
III - nome, nacionalidade, estado civil, profissão, domicílio e residência das 
partes e demais comparecentes, com a indicação, quando necessário, do 
regime de bens do casamento, nome do outro cônjuge ou do convivente e 
filiação; 
IV - manifestação clara da vontade das partes e dos intervenientes; 
V - referência ao cumprimento das exigências legais e fiscais, inerentes à 
legitimidade do ato; 
VI - declaração de ter sido lida na presença das partes e dos demais 
comparecentes ou declaração de que todos a leram; 
VII - assinatura das partes e dos demais comparecentes, bem como a do 
tabelião ou de seu substituto legal, encerrando o ato. 
 
(...) 
 
§6ºOs efeitos de prova plena emanados pela escritura pública invertem o 
ônus da prova. 
 
§7º O tabelião de notas deve assessorar juridicamente as partes para que 
tenham ciência do alcance dos efeitos jurídicos do instrumento público. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O projeto da i. Relatoria-

-
lo entre os elementos de qualificação obrigatória das partes. 
 



u ao grau 
da presunção  se absoluta ou relativa  gerada pelo instrumento público, 
mas, antes, ao valor da fé pública nele impresso, significando, com isso, que 
se trata de um instrumento em si bastante, não necessitando de 
complementação de outros documentos para demonstrar aquilo que declara, 
não se fazendo, nesses termos, recomendável a sua substituição por um 
conceito de presunção que não tem relação com seu significado. 
De fato, como ensina o clássico estudo de Eduardo Couture: 
 

De plena fe podemos hablar como una medida de eficacia 
probatoria: la eficacia probatoria plena. Lo que está 
probado mediante instrumento que merezca plena fe no 
necesita otra prueba.  El aforismo clásico de Dumoulin: 
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Ainda, ao retira
divorciando o sistema brasileiro daquele seguido em mais de 80 países, todos 

quais contam expressamente com a menção à prova plena em relação aos 
atos notariais2. 
 
Ademais, ao trazer para o instrumento público o conceito de presunção 
relativa, acaba por igualá-lo, ao menos na interpretação gramatical, ao 
instrumento particular datado e assinado pela parte, tratado no subsequente 

assim, gerador de perplexidades, ao parecer ignorar a própria função do 
notário público na confecção da escritura, o que não parece ser a intenção da 
i. Relatoria. 
 
Em síntese, seja porque o conceito de prova plena não tem relação com o 
grau de presunção gerado pelo instrumento, seja pela tradição história e de 
direito comparado do termo em relação ao direito notarial, seja, por fim, pela 
necessidade lógica de bem se diferenciarem os instrumentos público e 
particular, deve ser retornada a redação original do caput do art. 215 que se 

-Geral. 
 
Outrossim, também a filiação deve ser deixada ao final do incido III do §1º, 
e não ao início, como proposto pela i. Relatoria. Ocorre que a filiação não é 
requisito obrigatório da qualificação das partes, mas apenas seu nome, 
nacionalidade, estado civil, profissão e domicílio. Nesse aspecto, a filiação 
                                                 
1 COUTURE, E. J. El concepto de fe pública. Lima: Gaceta Notarial, 2011. p.43 
2 Para citar o mesmo ordenamento do mestre processualista, arts. 350 e 351 do Código de 
Processo Civil Uruguaio. 



necessidade é apontado justamente pelo art. 176, §1º, inciso III, 2, b, da Lei 
6.015, de 31 de dezembro de 1973, o qual determina que a identificação das 

ratando-se de pessoa física, o estado civil, a 
profissão e o número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas do 
Ministério da Fazenda ou do Registro Geral da cédula de identidade, ou, à 

dialogam diretamente com aqueles presentes para suprir o princípio da 
especialidade subjetiva no registro de imóveis. E justamente para este último 
tem-se que a filiação é requisito supletivo, utilizado para a adequada 
identificação da parte quando ausente os documentos de identificação. É por 
isso que a redação originária do art. 215 determina que a filiação seja 

qualificação das partes, dialogando, assim, direta e sistematicamente com a 
legislação registral, devendo também por isso ser alterada a proposta da i. 
Relatoria.    
 
Diante do exposto, peço o apoio dos nobres pares para a aprovação da 
presente emenda. 

Sala das Comissões, 

JOSÉ FERNANDO SIMÃO 



EMENDA Nº 59, de 2024  CJCODCIVIL 
 

 

Suprima-se o artigo 4º-B proposto pela Relatoria-Geral. 

JUSTIFICAÇÃO 

Sugerimos suprimir o artigo em tela, pois os menores (crianças 
e adolescentes) sempre celebraram negócios jurídicos de pequena monta (a 
compra do picolé, do pastel etc). A inclusão do dispositivo tem o enorme 
potencial de gerar discussão sobre o que seja bem de pequena monta, o que 
pode acabar por, em casos concretos, retirar proteção dos incapazes. 

Sala das Comissões, 

JOSÉ FERNANDO SIMÃO  



EMENDA Nº 60 (DE CONSENSO), de 2024 - CJCODCIVIL 

 

Dê-se aos artigos e aos títulos abaixo, propostos pela Subcomissão 

de Teoria Geral das Obrigações, em emenda de consenso com os Relatores 

Gerais, as seguintes redações:  

 

I - Manutenção de artigos.  

 

Manutenção da redação atual dos artigos 234, 235, 236, 238, 248, 250, 251, 

255, 256, 279, 280, 403. Assim, tais dispositivos não sofrem qualquer 

alteração. 

 

II - Criação de novos artigos. 

 

a) Art. 242-A. Aquele que se obriga pessoalmente a dar coisa certa, sabendo 

não ser titular ao tempo do negócio, fica obrigado a adquirir a coisa para 

transferi-la. 

 

b) Da cessão da posição contratual 

Art. 304-A. Qualquer uma das partes pode ceder sua posição contratual, 

desde que haja concordância do outro contraente.  

Parágrafo único. Se o outro contraente houver concordado previamente com 

a cessão, esta somente lhe será oponível quando dela for notificado ou, por 

outra forma, tomar ciência expressa. 
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Art. 304-B. A cessão da posição contratual transfere ao cessionário todos os 

direitos e deveres, objetos da relação contratual, inclusive os acessórios da 

dívida e os anexos de conduta, salvo expressa disposição em sentido 

contrário. 

Art. 304-C. O cedente garante ao cessionário a existência e a validade do 

contrato, mas não o cumprimento dos seus deveres e obrigações.  

 

Artigo 304-D. Com a cessão da posição contratual, o cedente libera-se de 

seus deveres e de suas obrigações e extinguem-se as garantias por ele 

prestadas.  

 

Parágrafo único. Com relação às garantias prestadas por terceiros, 

extinguem-se aquelas as dadas para garantir prestações do cedente, mas não 

aquelas que garantem prestações do cedido. 

 

Artigo 304-E. Uma vez cientificado da cessão da posição contratual, o 

cedido pode opor ao cessionário as exceções que, em razão do contrato 

cedido, contra ele dispuser. 

 

c) Art. 345-A. A consignação de quantia ou de coisa pode ser feita 

extrajudicialmente, em tabelionato de notas, procedida de notificação do 

consignatário. 

 

d) Art. 345-B. O depósito extrajudicial se dará no lugar do pagamento, do 

cumprimento da obrigação, da devolução da coisa ou do domicílio do 

consignatário, conforme fixado em contrato, determinado por lei ou 

decorrente das circunstâncias do caso. 
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Parágrafo único. Se notificado, extrajudicialmente, por tabelião de notas, o 

consignatário não for encontrado, não responder, não impugnar ou não 

aceitar o depósito, o valor ou a coisa consignados serão devolvidos ao 

consignante, após o pagamento das despesas. 

 

e) Não adotar a sugestão da Relatoria Geral da criação do artigo 389  A. 

 

f) Art. 391-A. O patrimônio mínimo existencial da pessoa, da família e da 

empresa é absolutamente intangível por ato de excussão do credor.  

§ 1º Considera-se patrimônio mínimo, guarnecido por bens impenhoráveis: 

a) a casa de morada onde habitam o devedor e sua família, se única em seu 

patrimônio;  

b) o módulo rural, único do patrimônio do devedor, onde vive e produz com 

a família;  

c) a sede da pequena empresa, guarnecida pelos bens que a lei processual 

considera como impenhoráveis, se coincidir com o único local de morada do 

devedor ou de sua família;  

d) o salário mínimo, a qualquer título recebido;  

e) os valores que a pessoa recebe do Estado, para os fins de assistência social.  

 

§ 2º Considera-se bem componente do patrimônio mínimo da pessoa  

deficiente ou incapaz, além dos mencionados nas alíneas do parágrafo 

anterior, também aqueles que viabilizarem sua acessibilidade e superação de 

barreiras para o exercício pleno de direitos, em posição de igualdade.  

 

§ 3º A casa de morada de alto padrão pode vir a ser excutida pelo credor, até 

a metade de seu valor, remanescendo a impenhorabilidade sobre a outra 

metade, considerado o valor do preço de mercado do bem, a favor do devedor 

executado e de sua família. 
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III  Alteração dos seguintes dispositivos. 

 

a) Art. 262. Se um dos credores remitir a dívida, a obrigação não ficará 

extinta para os outros, mas estes só a poderão exigir, descontada a quota do 

credor remitente. Parágrafo único. O mesmo critério se observará no caso de 

transação, novação, compensação ou confusão. 

 

b) Art. 263. Perde a qualidade de indivisível a obrigação que se resolver em 

perdas e danos.  

§ 1º Se, para efeito do disposto neste artigo, houver culpa de todos os 

devedores, responderão todos por partes iguais.  

§ 2º Se for de um só a culpa, ficarão exonerados os outros quanto às perdas 

e danos, respondendo todos pelo equivalente 

 

c) Art. 282. O credor pode renunciar à solidariedade em favor de um, de 

alguns ou de todos os devedores. 

§1º Se o credor exonerar da solidariedade um ou mais devedores, ela 

subsistirá para os demais obrigados, abatendo-se do débito a parte 

correspondente a dos devedores beneficiados pela renúncia 

§2º Poderá o credor, porém, cobrar daquele liberado da solidariedade a quota 

por ele devida 

 

d) Art. 284. No caso de rateio entre os codevedores, contribuirão também os 

exonerados da solidariedade pelo credor, pela parte que na obrigação 

incumbia ao insolvente.  
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Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos beneficiados pela 

remissão. 

 

e) Art. 290. A cessão do crédito não tem eficácia em relação ao devedor, 

senão quando a este notificada, mas por notificado se tem o devedor que, em 

escrito público ou particular, declarou-se ciente da cessão feita. 

Parágrafo único. Para os fins do disposto no art. 288, não se considera 

terceiro o devedor do crédito cedido, mas a sua notificação será feita por 

instrumento particular, com as exigências do art. 654.   

 

f) Art. 300. Salvo assentimento expresso do devedor primitivo, consideram-

se extintas, a partir da assunção da dívida, as garantias por ele 

originariamente dadas ao credor. 

Parágrafo único. Ficam extintas todas as garantias prestadas por terceiros se 

eles não as ratificarem expressamente. 

 

g) Art. 303. O adquirente de imóvel hipotecado pode tomar a seu cargo o 

pagamento do crédito garantido; se o credor, notificado, não impugnar em 

trinta dias a transferência do débito, entender-se-á dado o assentimento. 

 

Parágrafo único. Ao cessionário do crédito garantido por propriedade 

fiduciária, aplica-se o disposto no caput. 

 

h) Art. 301. Se a substituição do devedor vier a ser invalidada, restaura-se o 

débito, com todas as suas garantias, salvo as garantias prestadas por terceiros, 

exceto se estes conheciam o vício que inquinava a obrigação. 
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i) Art. 303. O adquirente de imóvel hipotecado pode tomar a seu cargo o 

pagamento do crédito garantido; se o credor, notificado, não impugnar em 

trinta dias a transferência do débito, entender-se-á dado o assentimento. 

 

Parágrafo único. Ao cessionário do crédito garantido por propriedade 

fiduciária, aplica-se o disposto no caput.  

 

j) Art. 304. Qualquer interessado na extinção da dívida pode pagá-la, usando, 
se o credor se opuser, dos meios conducentes à exoneração do devedor.  

Parágrafo único. Igual direito cabe ao terceiro não interessado, se o fizer em 

nome e à conta do devedor 

 

k) Art. 306. O pagamento feito por terceiro, interessado ou não, com 

desconhecimento ou oposição do devedor, não obriga a reembolsar aquele 

que pagou, desde que o devedor tivesse meios para ilidir a ação 

 

l) Art. 307. Só terá eficácia o pagamento que importar transmissão da 

propriedade, quando feito por quem possa alienar o objeto em que ele 

consistiu.  

§1º Se se der em pagamento coisa fungível, não se poderá mais reclamar do 

credor que, de boa-fé, a recebeu e consumiu, ainda que o solvente não tivesse 

o direito de aliená-la.  

 

§2º Se pactuada obrigação de dar coisa certa, sabendo não ser dela  titular ao 

tempo do negócio, será o obrigado considerado inadimplente tão logo expire 

o prazo avençado para o pagamento, podendo o credor reclamar-lhe a 

devolução do preço, além de perdas e danos, salvo tenha, até então, adquirido 

a coisa. 
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m) Art. 308. O pagamento deve ser feito ao credor ou a quem de direito o 

represente, sob pena de só ser eficaz depois de por ele ratificado ou tanto 

quanto reverter em seu proveito. 

 

n) Art. 309. O pagamento feito de boa-fé ao credor putativo é eficaz, ainda 

provado depois que não era credor. 

 

o) Art. 310. É ineficaz o pagamento cientemente feito ao credor incapaz de 

quitar, se o devedor não provar que, em benefício dele, efetivamente 

reverteu. 

 

p) Artigo 317. 

 

Prof. Rosa. Art. 317.  Se, em decorrência de eventos imprevisíveis, houver 

alteração superveniente das circunstâncias objetivas que serviram de 

fundamento para a constituição da obrigação e que isto gere onerosidade 

excessiva, excedendo os riscos normais da obrigação, para qualquer das 

partes, poderá o juiz, a pedido do prejudicado, resolver o contrato ou corrigir 

a prestação, de modo que assegure, tanto quanto possível, o reequilíbrio do 

contrato e o valor real da prestação.  

Parágrafo único. Para os fins deste artigo devem ser também considerados 

os eventos previsíveis mas de resultados imprevisíveis.  

 

Prof. Tartuce- Art. 317.  Se, em decorrência de eventos imprevisíveis, houver 

alteração superveniente das circunstâncias objetivas que serviram de 

fundamento para a constituição da obrigação e que isto gere onerosidade 

excessiva, excedendo os riscos normais da obrigação, para qualquer das 
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partes, poderá o juiz, a pedido do prejudicado, corrigi-la, de modo que 

assegure, tanto quanto possível, o valor real da prestação.  

Parágrafo único. Para os fins deste artigo devem ser também considerados 

os eventos previsíveis, mas de resultados imprevisíveis. 

 

Prof. Simão - Art. 317. Quando, por motivos imprevisíveis, sobrevier 

desproporção manifesta entre o valor da prestação devida e o do momento 

de sua execução, poderá o juiz corrigi-lo, a pedido da parte, de modo que 

assegure, quanto possível, o valor real da prestação. 

Parágrafo Único. O disposto no caput também se aplica quando, por motivos 

imprevisíveis, a obrigação se tornar excessivamente onerosa, observados os 

princípios da intervenção mínima e da obrigatoriedade dos contratos. 

 

q) Art. 319. O devedor que paga tem direito à quitação regular, ainda que por 

meio digital, e pode reter o pagamento, enquanto aquela não lhe seja dada. 

 

 

 

 

 

s) Art. 324. A entrega do título ao devedor firma a presunção relativa do 
pagamento.  
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Parágrafo único. Ficará sem efeito a quitação assim operada se o credor 

provar, em sessenta dias, a falta do pagamento, ressalvado ao devedor o 

direito de demonstrar ter-se tratado de remissão. 

 

t) Art. 329. Ocorrendo motivo grave para que se não efetue o pagamento no 

lugar determinado, poderá o devedor fazê-lo em outro, sem prejuízo para o 

credor.  

Parágrafo único. Se o motivo do não pagamento decorrer de razão objetiva, 

os custos lhes serão divididos igualmente 

 

u) Art. 333. Ao credor assistirá o direito de cobrar a dívida antes de vencido 

o prazo estipulado no contrato ou marcado neste Código: 

I - no caso de falência do devedor ou de concurso de credores; 

II - se os bens, hipotecados ou empenhados, forem penhorados em execução 

por outro credor; 

III - cessadas ou tornadas insuficientes as garantias do débito, fidejussórias 

ou reais, e o devedor, intimado, negar-se a reforçá-las; 

IV - nas hipóteses convencionadas entre as partes para a antecipação do 

pagamento; 

Parágrafo único. Nos casos deste artigo, a dívida solidária não se considera 

vencida quanto aos outros solventes. 

 

v) Art. 335. A consignação, judicial ou extrajudicial, tem lugar: 

I - se o credor não puder ou, sem justa causa, recusar-se a receber o 

pagamento ou dar quitação na devida forma; 

II - se o credor não for nem mandar receber a coisa no lugar, no tempo e na 

condição devidos; 

III - se o credor for incapaz de receber, for desconhecido, declarado ausente 

ou residir em lugar incerto ou em de acesso perigoso ou difícil; 
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IV - se ocorrer dúvida sobre quem deva legitimamente receber o objeto do 

pagamento; 

V - se pender litígio sobre o objeto do pagamento; 

VI  se o devedor que cumpriu a obrigação, recusar-se a receber a coisa que 

deixou em garantia com o credor. 

 

x) Art. 336. Para que a consignação tenha força de extinguir a obrigação, 

será mister concorram, em relação às pessoas, ao objeto, ao modo e ao tempo, 

todos os requisitos sem os quais não é eficaz o pagamento ou a desoneração 

do obrigado. 

 

w) Art. 337. O depósito requerer-se-á no lugar do pagamento, cessando, 

tanto que se efetue, para o depositante, os juros da dívida e os riscos, salvo 

se for julgado improcedente. 

  

y) Art. 338. Enquanto o credor não declarar que aceita o depósito ou não o 

impugnar, poderá o devedor requerer o levantamento do dinheiro ou o 

assenhoramento da coisa, pagando as respectivas despesas, e subsistindo a 

obrigação para todas as consequências de direito. 

 

z) Art. 339. Julgado procedente o depósito, o consignante já não mais poderá 

levantá-lo, embora o credor o consinta, senão de acordo com os outros 

devedores e fiadores. 

 

a.1) Art. 340. O credor que, depois de contestar a ação consignatória ou 

aceitar o depósito, aquiescer no levantamento, perderá a preferência e a 

garantia que lhe competiam com respeito à coisa consignada, ficando para 

logo desobrigados os codevedores e fiadores que não tenham anuído. 

 



b.1) Art. 341. Se a coisa devida for imóvel ou corpo certo que deva ser 

entregue no mesmo lugar onde está, poderá o consignante citar o 

consignatário para vir ou mandar recebê-la, sob pena de ser depositada. 

 

c.1) Art. 342. Se a escolha da coisa indeterminada competir ao credor, será 

ele citado para esse fim, sob cominação de perder o direito, bem como ser 

depositada a coisa que o devedor escolher; feita a escolha pelo devedor, 

proceder-se-á como no artigo antecedente. 

 

d.1) Art. 343. As despesas com o depósito, quando julgado procedente, 

correrão à conta do consignatário e, no caso contrário, à conta do devedor. 

 

e.1) Art. 344. O devedor de obrigação litigiosa exonerar-se-á mediante 

consignação mas, se pagar a qualquer dos pretendidos credores, tendo 

conhecimento do litígio, assumirá o risco do pagamento. 

 

f.1) Art. 345. Vencendo a dívida e pendendo litígio entre credores que se 

pretendem mutuamente excluir, poderá qualquer deles requerer a 

consignação. 

 

g.1) Art. 346. A sub-rogação opera-se, de pleno direito, em favor: 

I - do credor que paga a dívida do devedor comum; 

II - do adquirente do imóvel hipotecado e do cessionário do crédito garantido 

por propriedade fiduciária que paga a credor, bem como do terceiro que 

efetiva o pagamento para não ser privado de direito sobre imóvel; 

III - do terceiro interessado que paga a dívida pela qual era ou podia ser 

obrigado, no todo ou em parte. 
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h.1) Art. 350. Na sub-rogação legal, o sub-rogado não poderá exercer os 

direitos e as ações do credor, senão até a soma que tiver desembolsado para 

desobrigar o devedor. 

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica à sub-rogação 

convencional. 

 

i.1) Art. 355. Se o devedor não fizer a indicação do art. 352, e a quitação for 

omissa quanto à imputação, esta se fará nas dívidas líquidas e vencidas em 

primeiro lugar; sendo todas líquidas e vencidas ao mesmo tempo, a 

imputação far-se-á na mais onerosa. 

 

Parágrafo único. Sendo as dívidas da mesma data e de igual onerosidade, 

entende-se feito o pagamento por conta de todas em devida proporção. 

 

j.1) Art. 371  Relatoria Geral e Comissão se comprometem a buscar uma 

redação de consenso. 

 

k.1) Art. 376  Relatoria Geral e Comissão se comprometem a buscar uma 

redação de consenso. 

 

l.1) Art. 378  Relatoria Geral e Comissão se comprometem a buscar uma 

redação de consenso. 

 

m.1) Art. 389. Não cumprida a obrigação, responde o devedor por perdas e 

danos, mais juros e atualização monetária segundo índices oficiais 

regularmente estabelecidos, e honorários de advogado.  

Parágrafo único. Os honorários de advogado previstos no caput abrangem os 

contratuais, desde que haja efetiva prova do pagamento 
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n.1) Art. 391. Pelo inadimplemento das obrigações, respondem todos os bens 

do devedor, suscetíveis de penhora. 

 

o.1) Art. 394. Considera-se em mora o devedor que não efetuar o pagamento 

e o credor que não o receber no tempo, lugar e forma que a lei ou a convenção 

estabelecer.  

 

Parágrafo Único. Nas obrigações negativas, o devedor incorre em mora 

desde o dia em que executou o ato em que devia se abster. 

 

p.1) Art. 395. Responde o devedor pelos prejuízos a que sua mora der causa, 

mais juros, atualização dos valores monetários, segundo índices oficiais 

regularmente estabelecidos e honorários contratuais de advogado.  

§1º Se a prestação, devido à mora,  tornar-se inútil ao credor, este poderá 

rejeitá-la e exigir a resolução da obrigação, sem prejuízo de eventuais perdas 

e danos.  

§2º A inutilidade da prestação não será aferida por critérios subjetivos do 

credor mas, objetivamente, consoante os princípios da boa-fé e da 

conservação do negócio jurídico. 

 

q.1) Art. 396. Não havendo fato ou omissão imputável ao devedor, não 

incorre este em mora.  

Parágrafo único. A mora do credor independe de culpa. 

 

r.1) Art. 397. O inadimplemento da obrigação, positiva e líquida, no seu 

termo final, constitui de pleno direito em mora o devedor. 

§1º Não havendo termo final, a mora se constitui mediante interpelação 

judicial ou extrajudicial. 
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§ 2º Se as partes não fixarem termo para o adimplemento, o devedor se 

considera em mora desde sua interpelação.  

§3º As partes podem admitir, por escrito, que a interpelação possa ser feita 

por meios eletrônicos como e-mail ou aplicativos de conversa on-line, após 

ciência inequívoca da mensagem pelo interpelado. 

 

s.1) Art. 398. Nas obrigações provenientes de ato ilícito extracontratual, 

considera-se o devedor em mora, desde que o praticou. 

 

t.1) Art. 399. O devedor em mora responde pela impossibilidade da 

prestação, embora essa impossibilidade resulte de caso fortuito ou de força 

maior, se estes ocorrerem durante o atraso, salvo demonstrado que o dano 

sobreviria ainda quando a obrigação fosse oportunamente desempenhada. 

 

u.1) Art. 404. As perdas e danos, nas obrigações de pagamento em dinheiro, 

serão pagas com atualização monetária, segundo índices oficiais 

regularmente estabelecidos, abrangendo juros, custas e honorários 

contratuais de advogado efetivamente pagos, sem prejuízo da pena 

convencional. 

§1º Provado que os juros da mora não cobrem o prejuízo, e não havendo pena 

convencional, pode o juiz conceder ao credor indenização suplementar; 

§2º A correção monetária do valor da indenização do dano moral incide 

desde a data do seu arbitramento. 

 

v.1) Art. 405. Contam-se os juros de mora, desde a citação inicial, 

ressalvadas as hipóteses previstas nos artigos 397 e 398 deste Código. 
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x.1) Art. 406. Quando os juros moratórios não forem convencionados ou 

assim forem sem taxa estipulada, ou quando provierem de determinação da 

lei, serão fixados segundo a taxa mensal de 1% ao mês. 

Parágrafo único. Os juros moratórios, quando convencionados, não poderão 

exceder o dobro da taxa prevista no caput. 

 

w.1) Art. 412. O valor da cominação imposta na cláusula penal não pode 

exceder o da obrigação principal.  

Parágrafo único. A limitação prevista no caput não se aplica à multa 

cominatória. 

 

y.1) Art. 413. A penalidade deve ser reduzida equitativamente pelo juiz, se a 

obrigação principal tiver sido cumprida em parte ou se o montante da 

penalidade for manifestamente excessivo, tendo-se em vista a natureza e a 

finalidade do negócio. 

Parágrafo único. Em contratos paritários e simétricos, o juiz não poderá 

reduzir o valor da cláusula penal sob o fundamento de ser manifestamente 

excessiva, mas as partes, contudo, podem estabelecer critérios para a redução 

da cláusula penal 

 

z.1) Art. 416. Para exigir a pena convencional, não é necessário que o credor 

alegue prejuízo. 

§ 1º Ainda que o prejuízo exceda ao previsto na cláusula penal, não pode o 

credor exigir indenização suplementar, se assim não foi convencionado; 

contudo, se o tiver sido, a pena vale como mínimo da indenização, 

competindo ao credor provar o prejuízo excedente. 

§ 2º Nos contratos de adesão, independentemente de convenção, poderá o 

aderente pleitear perdas e danos complementares, desde que comprove 

prejuízos que excedam ao previsto na cláusula penal. 
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JUSTIFICAÇÃO 

 

Trata-se de "Emenda de Consenso", elaborada pelos membros 

da Subcomissão de Contratos, Professores José Fernando Simão, Edvaldo 

Brito, com a anuência dos Relatores Gerais, Professor Flavio Tartuce e 

Professora Rosa Maria de Andrade Nery, para aprovação em bloco e com a 

concordância de todos os signatários, das propostas formuladas.  

O texto representa um consenso de todos os signatários, 

levando-se em conta as propostas iniciais - com as devidas justificativas - da 

subcomissão de Contratos e o Relatório Final do Anteprojeto antes 

elaborado.   

Sala das Comissões, 8 de março de 2024.  

 

PROFESSOR JOSÉ FERNANDO SIMÃO 

PROFESSOR EDVALDO BRITO 

 

Com a anuência dos relatores gerais. 
 

PROFESSOR FLAVIO TARTUCE 
 

PROFESSOR ROSA MARIA DE ANDRADE NERY 



EMENDA Nº 61, DE 2024  CJDCODCIVIL 
 

 

Dê-se ao art. 317 da Redação da Relatoria-Geral a seguinte 
redação: 

 

manifesta entre o valor da prestação devida e o do momento de sua 
execução, poderá o juiz corrigi-lo, a pedido da parte, de modo que 
assegure, quanto possível, o valor real da prestação. 
 
Parágrafo Único. O disposto no caput também se aplica quando, por 
motivos imprevisíveis, a obrigação se tornar excessivamente onerosa, 
observados os princípios da intervenção mínima e da obrigatoriedade dos 

 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Entende-se que a manutenção do caput do art. 317, com o 
acréscimo de um parágrafo único que regule os casos de onerosidade 
excessiva é a melhor solução para a legislação civil pátria. Inclusive, com a 
aposição de dois vetores basilares para o ordenamento civil: intervenção 
mínima e obrigatoriedade dos contratos. 

 
Diante do exposto, peço o apoio dos nobres pares para a 

aprovação da presente emenda. 

Sala das Comissões, 

JOSÉ FERNANDO SIMÃO 



EMENDA Nº 62, de 2024 - CJCODCIVIL 

Dê-se ao art. 412 da Redação da Relatoria Geral a seguinte 
redação: 

 

Art. 412. O valor da cominação imposta na cláusula penal não 
pode exceder o da obrigação principal se o contrato não for paritário 
e simétrico. 

Parágrafo único. A limitação prevista no caput não se aplica à 
multa cominatória. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O art. 412 tem o seu precedente histórico no art. 920 do CC de 
1916  onde não se previa, contudo, a redução de penalidades 
manifestamente excessivas.  

O dispositivo é herdeiro da doutrina dos canonistas da idade 
média sobre a cláusula penal, elaborada durante o século XIII na sua luta 
contra a usura. A doutrina foi consagrada em todas as nossas ordenações 
subsequentes, obedecendo ao princípio de que a pena deve equivaler ao valor 
da prestação a realizar, com este valor se identificando o dano pelo não 
cumprimento da mesma. 

O sentido protetivo da restrição, porém, assim como ocorre com 
a redução equitativa prevista no art. 413, somente faz sentido no âmbito dos 
contratos assimétricos e não paritários, de modo a não sujeitar o contratante 
mais vulnerável a imposições desproporcionais por parte do outro 
contratante.  

Nos contratos paritários e simétricos, porém, não está presente 
essa situação de vulnerabilidade advinda de concreta limitação ao exercício 
da liberdade contratual. 

É inegável que, em não raras hipóteses, os danos decorrentes do 
inadimplemento excedem o valor da prestação principal. Limitar a cláusula 
penal, nesses casos, acaba por inviabilizar a reparação integral, mesmo 
quando as partes optam por preliquidar o valor dos danos mediante o 
exercício de autonomia privada.     

Por isso, a restrição à autonomia privada quanto à fixação de 
cláusula penal, nos contratos paritários e simétricos, não se justifica. 



Assim, a emenda tem o escopo de assegurar a possibilidade de 
fixação de cláusula penal em valor maior que o da prestação principal nos 
contratos paritários e simétricos, mantendo-se, porém, a proibição, nos 
contratos assimétricos e não paritários.  

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres pares para 
aprovação da presente emenda. 

 

Sala das Comissões, em 8 de março de 2024. 

 

NELSON ROSENVALD 

 

CARLOS EDUARDO PIANOVSKI RUZYK 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



































EMENDA Nº 68 (DE CONSENSO), de 2024 - CJCODCIVIL
 

 

Dê-se aos artigos e aos títulos abaixo, propostos pela Subcomissão de 
Responsabilidade Civil, em emenda de consenso com os Relatores Gerais, 
as seguintes redações:  

 

"Da Responsabilidade Civil 

CAPÍTULO I 

Disposições gerais 

Art. 927. Aquele que causar dano a outrem fica obrigado a repará-lo.  

Parágrafo único: Haverá dever de reparar o dano daquele:  

I  cujo ato ilícito o tenha causado;  

II  que desenvolve atividade de risco especial;  

III - responsável indireto por ato de terceiro a ele vinculado, por fato de 
animal, coisa ou tecnologia a ele subordinado.  

Art. 927-A. Todo aquele que crie situação de risco, ou seja responsável por 
conter os danos que dela advenham, obriga-se a tomar as providências para 
evitá-los. 

§ 1º Toda pessoa tem o dever de adotar, de boa-fé e de acordo com as 
circunstâncias, medidas ao seu alcance para evitar a ocorrência de danos 
previsíveis que lhe seriam imputáveis, mitigar a sua extensão e não agravar 
o dano, caso este já tenha ocorrido. 

§ 2º Aquele que, em potencial estado de necessidade e sem dar causa à 
situação de risco, evita ou atenua suas consequências, tem direito a ser 
reembolsado das despesas que efetuou, desde que se revelem absolutamente 
urgentes e necessárias, e seu desembolso tenha sido providenciado pela 
forma menos gravosa para o patrimônio do responsável.  

§ 3º Sem prejuízo do previsto na legislação especial, a tutela preventiva do 
ilícito é destinada a inibir a prática, a reiteração, a continuação ou o 
agravamento de uma ação ou omissão contrária ao direito, 
independentemente da concorrência do dano, ou da existência de culpa ou 
dolo. Verificado o ilícito, pode ainda o interessado pleitear a remoção de suas 
consequências e a indenização pelos danos causados. 

§ 4º Para a tutela preventiva dos direitos são admissíveis todas as espécies 
de ações e de medidas processuais capazes de propiciar a sua adequada e 



efetiva proteção, observando-se os critérios da menor restrição possível e os 
meios mais adequados para garantir a sua eficácia. 

CAPÍTULO II 

Da Obrigação de Indenizar 

Art. 927-B. Haverá obrigação de reparar o dano independentemente de 
culpa, nos casos especificados em lei, ou quando a atividade desenvolvida 
pelo autor do dano implicar, por sua natureza, risco para os direitos de 
outrem.  

§ 1º A regra do caput se aplica à atividade que, mesmo sem defeito e não 
essencialmente perigosa, induza, por sua natureza, risco especial e 
diferenciado aos direitos de outrem. São critérios para a sua avaliação, entre 
outros, a estatística, a prova técnica e as máximas de experiência.  

§ 2º Para a responsabilização objetiva do causador do dano, bem como para 
a ponderação e a fixação do valor da indenização deve também ser levada 
em conta a existência ou não de classificação do risco da atividade pelo poder 
público ou por agência reguladora, podendo ela ser aplicada tanto à 
atividades desempenhadas em ambiente físico quanto digital.   

§3º. O caso fortuito ou a força maior somente exclui a responsabilidade civil 
quando o fato gerador do dano não for conexo à atividade desenvolvida pelo 
autor do dano. 

Art. 928. O incapaz responde subsidiariamente pelos prejuízos que causar, 
se as pessoas por ele responsáveis não tiverem obrigação de fazê-lo ou não 
dispuserem de meios suficientes. 

Parágrafo único. A indenização prevista neste artigo não terá lugar, se 
ocorrerem as hipóteses previstas no art. 391-A, deste Código.   

Art. 929. No caso de dano causado sob estado de necessidade, se a vítima 
não for responsável pela situação de perigo, assistir-lhe-á direito à 
indenização do prejuízo que sofreu. 

§1º Caso a situação de perigo tenha sido criada por fato de terceiro, contra 
este terá o autor do dano ação regressiva para haver a importância que tiver 
ressarcido ao lesado; 

§2º Também cabe ação de regresso para aquele que, em legítima defesa, 
provocar danos a terceiro não responsável pela agressão repelida;  

§3º Aquele que voluntariamente se expõe à situação de perigo para salvar 
alguém ou bens alheios tem direito de ser indenizado por quem criou essa 
situação. ou pelo beneficiado pelo ato de abnegação, na medida da vantagem 
por esse obtida. 



Art. 930. O agente da ação repelida, atual e iminente, é responsável pelo 
prejuízo a que se refere o inciso II do artigo 188 deste Código. 

Art. 931. Ressalvados outros casos previstos em lei especial, o fabricante 
responde independentemente de culpa pelos danos causados por defeitos nos 
produtos postos em circulação.   

Parágrafo único. O produto é considerado defeituoso quando não oferece a 
segurança que dele legitimamente se espera no momento em que é posto em 
circulação. 

Art. 932. Responderão independentemente de culpa, ressalvadas as hipóteses 
previstas em leis especiais:  

I  os pais, por fatos dos filhos, crianças e adolescentes, que estiverem sob 
sua autoridade;  

II  o tutor, por fatos dos tutelados que se acharem nas mesmas condições; 

III  o curador por fatos dos curatelados, adstrita a responsabilidade ao 
âmbito de incidência da curatela e sua finalidade de proteção do curatelado; 

IV - os guardiões, por fatos das pessoas sob sua guarda; 

V - o empregador, o comitente e o tomador de serviços, por fatos daqueles 
que estiverem sob suas ordens, no exercício do ofício que lhes competir ou 
em razão deles; 

VI - ressalvada a incidência da legislação consumerista, os donos de 
estabelecimentos educacionais e de hospedagem, pelos danos causados por 
seus educandos e hóspedes, no período em que se encontrarem sob seus 
cuidados e vigilância;  

VII - os que gratuitamente houverem participado dos produtos do crime, até 
a concorrente quantia; 

VIII - aqueles que desenvolverem e coordenarem atividades ilícitas ou 
irregulares, no ambiente físico, virtual ou com o uso de tecnologias, por 
quaisquer danos sofridos por outrem em consequência dessas atividades. 

Parágrafo único. Nas hipóteses dos incisos II, III e IV, ao fixar o valor da 
indenização por danos, o juiz levará em consideração o grau da contribuição 
causal do tutor, do curador ou do guardião, para a sua ocorrência. 

Art. 932-A. Para ressarcirem-se do que pagaram à vítima do dano, os 
responsáveis apontados nos incisos I a IV do artigo antecedente podem se 
voltar contra aqueles em cuja companhia estava o incapaz, se provada culpa 
grave ou dolo para a ocorrência do fato. 

Art. 933. Revogar.  



Art. 933-A. A pessoa jurídica é responsável por danos causados por aqueles 
que a dirigem ou administram no exercício de suas funções.  

Parágrafo único. O administrador responde regressivamente nos casos em 
que agir:   

I  no exercício de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;  

II - em violação legal ou estatutária. 

Art. 934. Aquele que ressarcir o dano causado por outrem pode reaver o que 
houver pago daquele por quem pagou, salvo se o causador do dano for 
descendente seu, absoluta ou relativamente incapaz. 

Parágrafo único. O empregador, o comitente e o tomador de serviços poderão 
agir regressivamente contra o empregado, preposto ou prestador de serviços, 
mediante a comprovação de dolo ou culpa. 

Art. 935. A responsabilidade civil é independente da criminal, não se 
podendo questionar mais sobre a existência do fato ou sobre quem seja o seu 
autor, quando estas questões se acharem decididas no juízo criminal.  

§ 1º A fixação, na esfera penal, de indenização civil mínima ao ofendido e à 
sua família não obsta a reparação civil integral dos lesados a ser fixada em 
processo autônomo movido contra o condenado ou contra aqueles que 
civilmente responderem por seus atos. 

§ 2º A sentença penal condenatória servirá para instruir pretensão cível de 
reparação integral dos danos contra o condenado e terceiros responsáveis, 
facultando-lhes ampla defesa, sem que possam contrapor-se à existência do 
fato e de sua autoria, causas da pretensão indenizatória. 

§ 3º A sentença, prolatada nos termos do inciso IV do artigo 387 do Decreto-
lei n. 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), tem 
eficácia civil contra o condenado, para a execução do valor indenizatório 
mínimo fixado no juízo criminal. 

§ 4º O valor da indenização mínima, fixado no juízo criminal, e recebido 
pelo ofendido, não será repetido, mesmo se procedente a revisão criminal, 
nem abatido da indenização final fixada no juízo cível.  

Art. 936. O proprietário, o guardião ou o detentor do animal será responsável, 
independentemente de culpa, pelo dano por este causado, salvo se provar 
fato exclusivo da vítima, de terceiro, caso fortuito ou força maior. 

Art. 936-A. O proprietário ou o guardião será responsável, 
independentemente de culpa, pelo dano causado pela coisa, salvo se 
demonstrado que ela foi usada contra a sua vontade, fato exclusivo da vítima 
ou de terceiro, caso fortuito ou força maior.   



Parágrafo único. Considera-se guardião, para os fins do disposto no caput, 
quem exerce, por si ou por terceiros, o uso, a direção e o controle da coisa, 
ou quem dela obtém um proveito.  

Art. 937. O titular do prédio ou do edifício, o dono da construção, bem como 
os titulares de direito real de uso, habitação e usufruto respondem objetiva e 
solidariamente pelos danos que resultarem de sua ruína, total ou parcial. 

Art. 938. Aquele que habitar ou ocupar prédio ou parte dele, será 
responsável, independentemente de culpa, pelos danos provenientes das 
coisas que dele caírem ou forem lançadas em lugar indevido. 

Parágrafo único. Se a coisa cair ou for lançada de prédio com muitas 
habitações, sem que se possa identificar de onde proveio, responderá o 
condomínio, assegurado o direito de regresso.  

Art. 938-A. Quem ocupa imóvel, situado em logradouro público ou inserido 
como unidade de condomínio edilício, loteamento ou condomínio de lotes, 
responde pelos danos ao sossego, à segurança e à saúde da vizinhança. 

Art. 939. O credor que cobrar ou demandar o devedor antes de vencida a 
dívida, fora dos casos em que a lei o permita, ficará obrigado a esperar o 
tempo que faltava para o vencimento, a descontar os juros correspondentes, 
ainda que estipulados e a pagar as custas em dobro.    

Art. 940. Aquele que demandar por dívida inexistente ou já paga, no todo ou 
em parte, sem ressalvar as quantias recebidas ou pedir mais do que for 
devido, ficará obrigado a pagar ao devedor, no primeiro caso, o dobro do que 
houver cobrado e, no segundo, o equivalente do que dele exigir, sem prejuízo 
de arbitramento de valor compensatório complementar, caso as quantias 
cobradas sejam de módico valor. 

Art. 941. Não se aplicarão as penas previstas nos artigos 939 e 940 quando 
o autor desistir da ação antes de oferecida a contestação, ressalvado o direito 
do réu de haver indenização por algum prejuízo que prove ter sofrido.  

Parágrafo único. A desistência da ação não afasta o direito do demandado de 
exigir, por ação própria, a imputação de dano por exercício abusivo do 
direito.  

Art. 942. Os bens do responsável pela ofensa ou violação do direito de 
outrem ficam sujeitos à reparação do dano causado; se a ofensa tiver mais de 
um autor, todos responderão solidariamente pela reparação. 

§ 1º São solidariamente responsáveis com os autores os coautores e as 
pessoas designadas nos incisos V a VIII do artigo 932; 

proporção da sua participação para a causa do evento danoso.  



Art. 943. O direito de exigir indenização, por danos de qualquer natureza, e 
a obrigação de prestá-la transmitem-se com a herança, ainda que a ação não 
tenha sido proposta pela vítima.  

Capítulo III 

Da Indenização 

Art. 944. A indenização mede-se pela extensão do dano.   

§1º Se houver excessiva desproporção entre a conduta praticada pelo agente 
e a extensão do dano dela decorrente, segundo os ditames da boa-fé e da 
razoabilidade, ou se a indenização prevista neste artigo privar do necessário 
o ofensor ou as pessoas que dele dependam, poderá o juiz reduzir 
equitativamente a indenização, tanto em caso de responsabilidade objetiva 
quanto subjetiva.  

§2º Em alternativa à reparação de danos patrimoniais, a critério do lesado, a 
indenização compreenderá um montante razoável correspondente à violação 
de um direito ou, quando necessário, a remoção dos lucros ou vantagens 
auferidos pelo lesante em conexão com a prática do ilícito. 

Art. 944-A. A indenização compreende também todas as consequências da 
violação da esfera moral da pessoa natural ou jurídica.  

§1º Na quantificação do dano extrapatrimonial, o juiz observará os seguintes 
critérios, sem prejuízo de outros:  

I  quanto à valoração do dano, a natureza do bem jurídico violado e os 
parâmetros de indenização adotados pelos Tribunais, se houver, em casos 
semelhantes;  

II  quanto à extensão do dano, as peculiaridades do caso concreto, em 
confronto com outros julgamentos que possam justificar a majoração ou a 
redução do valor da indenização.  

§2º No caso do inciso II do parágrafo anterior, podem ser observados os 
seguintes parâmetros: 

 a)  nível de afetação em projetos de vida relativos ao trabalho, lazer, âmbito 
familiar ou social;  

b)  grau de reversibilidade do dano; e  

c) grau de ofensa ao bem jurídico.  

§3º Ao estabelecer a indenização por danos extrapatrimoniais em favor da 
vítima, o juiz poderá incluir uma sanção pecuniária de caráter pedagógico, 
em casos de especial gravidade, havendo dolo ou culpa grave do agente 
causador do dano ou em hipóteses de reiteração de condutas danosas;  



§4º. O acréscimo a que se refere o §3º será proporcional à gravidade da falta 
e poderá ser agravado até o quádruplo dos danos fixados com base nos 
critérios do §§ 1º e 2º, considerando-se a condição econômica do ofensor e a 
reiteração da conduta ou atividade danosa, a ser demonstrada nos autos do 
processo. 

§5º Na fixação do montante a que se refere o § 3º, o juiz levará em 
consideração eventual condenação anterior do ofensor pelo mesmo fato, ou 
imposição definitiva de multas administrativas pela mesma conduta. 

§6º. Respeitadas as exigências processuais e o devido processo legal, o juiz 
poderá reverter parte da sanção mencionada no §3º em favor de fundos 
públicos destinados à proteção de interesses coletivos ou de estabelecimento 
idôneo de beneficência, no local em que o dano ocorreu.   

Art. 944-C. A indenização será concedida, se os danos forem certos, sejam 
eles diretos, indiretos, atuais ou futuros.  

§ 1º A perda de uma chance, desde que séria e real, constitui dano reparável;  

§2º A indenização relativa à perda de uma chance deve ser calculada 
levando-se em conta a fração dos interesses que essa chance proporcionaria, 
caso concretizada, de acordo com as probabilidades envolvidas;  

§3º O dano patrimonial será provado de acordo com as regras processuais 
gerais;  

§4º Em casos excepcionais, de pouca expressão econômica, pode o juiz 
calcular o dano patrimonial por estimativa, especialmente quando a produção 
da prova exata do dano se revele demasiadamente difícil ou onerosa, desde 
que não haja dúvidas da efetiva ocorrência de danos emergentes ou de lucros 
cessantes, diante das máximas de experiência do julgador. 

indeniz
em comparação com a participação do autor e de eventuais coautores do 
dano.  

§1 º Nos casos deste artigo, todas as circunstâncias do caso concreto devem 
ser levadas em consideração, em particular a conduta de cada uma das partes, 
inclusive nas hipóteses de responsabilidade objetiva ou subjetiva.  

§2º Quando a conduta da vítima se limitar à circunstância em que agiu para 
evitar ou minorar o próprio dano, serão levados em conta os critérios 
previstos neste artigo.  

Art. 946. Se a obrigação de reparar o dano for indeterminada e não houver 
no contrato disposição fixando a indenização devida pelo agente, apurar-se-
á o valor das perdas e danos na forma que a lei determinar. 



Art. 946-A. Em contratos paritários e simétricos, é lícita a estipulação de 
cláusula que previamente exclua ou limite o valor da indenização por danos 
patrimoniais, desde que não viole direitos indisponíveis, normas de ordem 
pública, a boa-fé ou exima de indenização danos causados por dolo.  

Art. 946-B Os benefícios advindos para a vítima como resultado do evento 
lesivo não devem ser levados em consideração na fixação da indenização. 

Parágrafo único. A regra do caput não se aplica aos casos em que os 
benefícios tenham a mesma natureza do dano causado à vítima, decorram do 
mesmo evento lesivo, seja justo e razoável levá-los em consideração para a 
fixação da indenização, conforme a natureza do dano sofrido e, quando 
conferidos por um terceiro, conforme a finalidade subjacente à concessão 
desses benefícios.  

Art. 947. A reparação dos danos deve ser integral com a finalidade de 
restituir o lesado ao estado anterior ao fato danoso.  

§ 1º. A indenização será fixada em dinheiro, sempre que a reconstituição 
natural não seja possível, não repare integralmente os danos ou seja 
excessivamente onerosa para o devedor. 

§ 2º. Nos casos de dano extrapatrimonial, admite-se, a critério da vítima, a 
reparação in natura, na forma de retratação pública, por meio do exercício 
do direito de resposta, da publicação de sentença ou de outra providência 
específica que atendam aos interesses do lesado;  

§3º. Nas hipóteses do parágrafo anterior, a reparação in natura pode ser 
efetivada por meio analógico ou digital, alternativa ou cumulativamente com 
a reparação pecuniária. 

Art. 948. No caso de morte, a indenização abrange, sem a exclusão de outras 
reparações:   

I  o ressarcimento de despesas relativas aos cuidados com a vítima no 
período entre a lesão e o seu enterro, despesas com o seu funeral, além da 
indenização dos lucros cessantes e pelos danos extrapatrimoniais sofridos 
pelo falecido antes da sua morte;  

II - a repercussão patrimonial do dano, na esfera das pessoas a quem o morto 
devia alimentos, levando-se em conta a duração provável da vida da vítima 
e a manutenção da situação de dependência econômica; 

III  os danos extrapatrimoniais indiretos ou reflexos sofridos pelos 
familiares, com precedência do direito à indenização ao cônjuge ou 
convivente e aos filhos do falecido, sem excluir aqueles que mantinham 
comprovado vínculo afetivo com a vítima, o que deve ser apurado pelo 
julgador no caso concreto. 



§1º. Para atendimento ao disposto no inciso II deste artigo, a prestação dos 
alimentos corresponderá a dois terços dos rendimentos da vítima, divididos 
per capita entre o cônjuge ou convivente sobrevivente e os filhos menores 
do falecido, nesta hipótese até a data em que estes completarem vinte e cinco 
anos; depois, somente ao cônjuge ou convivente. 

§2º. No caso de morte de filho, criança ou adolescente, que não tinha 
rendimentos fixos, em família de baixa renda, a indenização será fixada em 
dois terços de um salário mínimo para o período de catorze aos vinte e cinco 
anos do falecido, quando, então, será reduzida para um terço do salário 
mínimo, salvo comprovação de rendimentos maiores, a serem divididos 
entre os pais ou entre outros parentes do falecido com quem ele vivia, se for 
o caso.  

§3º. Em todas as hipóteses previstas neste artigo, a duração do 
pensionamento levará em conta a tabela de expectativa de vida fixada pelo 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), existente ao tempo do 
dano. 

Art. 949. No caso de lesão ou outra ofensa à integridade física, psíquica ou 
psicológica do ofendido, o ofensor indenizará o ofendido das despesas de 
consultas e tratamentos prescritos e dos lucros cessantes até ao fim da 
convalescença, além de outros danos reparáveis.  

Art. 950. Se da ofensa física ou psicológica resultar defeito pelo qual o 
ofendido não possa exercer o seu ofício ou profissão ou se lhe diminua a 
capacidade de trabalho, a indenização, além das despesas do tratamento e 
lucros cessantes até ao fim da convalescença, incluirá pensão correspondente 
à importância do trabalho para que se inabilitou ou da depreciação que ele 
sofreu, além de outros danos reparáveis.   

Parágrafo único. O lesado pode exigir que a indenização sob a forma de 
pensionamento seja arbitrada e paga de uma só vez, salvo impossibilidade 
econômica do devedor, caso em que o juiz poderá fixar outra forma de 
pagamento, atendendo à condição financeira do ofensor e aos benefícios 
resultantes do pagamento antecipado.  

Art. 951. O disposto nos artigos 948, 949 e 950 aplica-se ainda no caso de 
indenização devida por aquele que, no exercício de atividade profissional, 
em conformidade com protocolos, técnicas reconhecidas ou adotadas pela 
profissão, por negligência, imprudência ou imperícia, causar a morte do 
paciente, agravar-lhe o mal, causar-lhe lesão ou inabilitá-lo para o trabalho.  

 §1º Reconhecida a culpa do profissional, a entidade com a qual possua 
algum vínculo de emprego ou de preposição, responde objetivamente pelos 
danos por ele causados.  



§2º Nos casos em que a lesão ou morte resultar de falha de equipamentos de 
manuseio médico-hospitalar, a responsabilidade civil será regida pela 
legislação específica, para que fabricantes, distribuidores e instituições de 
saúde envolvidas na adoção, utilização ou administração desses aparelhos 
respondam objetiva e solidariamente pelos danos causados. 

§3º. Nas hipóteses do parágrafo anterior, fica excluída a responsabilidade do 
profissional liberal, quando chamado em regresso pelo responsável e não 
ficar demonstrada a sua culpa por lesão ou morte.  

Art. 952. Revogar. 

 Art. 953. Revogar.  

Art. 954. Revogar.  

Art. As pessoas naturais ou jurídicas, de Direito Público ou Direito Privado, 
terão a obrigação de reparar integralmente os danos causados ao meio 
ambiente, por sua atividade, independentemente da existência de culpa. 

§ 1º. A responsabilidade prevista neste artigo pode ser afastada em caso de 
fato exclusivo de terceiro.  

§ 2º. A responsabilidade prevista no caput deste artigo tem caráter solidário, 
devendo ser atribuída a todos que, direta ou indiretamente, contribuíram para 
o evento danoso. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de "Emenda de Consenso", elaborada pelos membros 
da Subcomissão de Responsabilidade Civil, Professor Nelson Rosenvald, 
Ministra Maria Isabel Gallotti e Juíza Patrícia Carrijo, com a anuência dos 
Relatores Gerais, Professor Flavio Tartuce e Professora Rosa Maria de 
Andrade Nery, para aprovação em bloco e com a concordância de todos os 
signatários, das propostas formuladas.  

O texto representa um consenso de todos os signatários, 
levando-se em conta as propostas iniciais - com as devidas justificativas - da 
subcomissão de Responsabilidade Civil e o Relatório Final do Anteprojeto 
antes elaborado.   

Sala das Comissões, 8 de março de 2024.  



PROFESSOR NELSON ROSENVALD.  
 
 

MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI.  
 
 
 

JUÍZA PATRÍCIA CARRRIJO.  
 
 
 

COM A ANUÊNCIA DOS RELATORES GERAIS.  
 
 

PROFESSOR FLAVIO TARTUCE 
 
 
 

PROFESSOR ROSA MARIA DE ANDRADE NERY. 



EMENDA Nº 69, de 2024 - CJCODCIVIL
 

Dê-se ao art. 936 do Código Civil, na forma da Redação da 
Relatoria-Geral, a seguinte redação: 

 

Art. 936. O dono, o possuidor ou o detentor de coisa, ou tutor 
de animal, responderão, independentemente de culpa, pelo dano por 
estes causado, salvo se não provar fato exclusivo da vítima, de 
terceiro, caso fortuito ou força maior.  

Parágrafo único. Também não serão responsáveis o 
proprietário, o possuidor, o detentor ou o tutor que demonstrarem 
que o animal ou a coisa de sua guarda já haviam sido arrebatados  
injustamente de sua posse ao tempo do fato.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

Descabido chamar alguém de proprietário de um animal, pois 
não pode ser reconhecido como coisa objeto de propriedade. 

Sala das Comissões, 

Maria Berenice Dias 
 





EMENDA Nº 70, de 2024 - CJCODCIVIL
 

Dê-se ao Art. 979 da redação da Relatoria-Geral a seguinte 
redação: 

 

Art. 979. Além de arquivados e averbados no Registro Civil 
das Pessoas Naturais, serão também arquivados e averbados no 
Registro Público de Empresas Mercantis, os pactos e declarações 
antenupciais do empresário, o título de doação, herança, ou legado 
de bens clausulados de incomunicabilidade, inalienabilidade ou 
impenhorabilidade, bem como a escritura de compra e venda entre 
cônjuges ou conviventes, de bens, excluídos da comunhão, conforme 
a permissão contida no artigo 499 deste Código. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da emenda é o de acrescer ao dispositivo a hipótese 
de transmissão entre vivos ou mortis causa de bens clausulados com cláusula 
de impenhorabilidade, ao lado das cláusulas incomunicabilidade e 
inalienabilidade já previstas. 

 
 
 

Sala das Comissões, em 7 de março de 2024 
 
 
 

MÁRIO LUIZ DELGADO 





EMENDA Nº 71, de 2024 - CJCODCIVIL
 

Dê-se nova redação ao caput e ao § 4º, acrescentando os §§ 5º 
e 6º ao Art. 1.028 da redação da Relatoria-Geral: 

 

Art. 1.028. No caso de morte de sócio, observar-se-á, quanto 
à transmissão das quotas sociais, substituição do sócio e pagamento 
de haveres aos herdeiros, o que dispuser o contrato social e demais 
instrumentos societários. 

(...) 

§ 4º. Na hipótese de que trata o parágrafo anterior, o valor da 
participação societária será avaliada com base em balanço 
patrimonial especialmente levantado na data da abertura da 
sucessão, avaliando-se bens e direitos do ativo, tangíveis e 
intangíveis, a preço de saída, além do passivo também a ser apurado 
de igual forma.  

§ 5º A sucessão contratual dos sócios ou administradores, 
quando expressamente regulada nos instrumentos societários, far-se-
á automaticamente após a abertura da sucessão, independentemente 
de autorização judicial. 

§ 6º Em caso de morte de sócio ou administrador único, o Juiz 
poderá designar um administrador provisório. Não o fazendo, 
responderá o inventariante pela administração, até que se conclua a 
sucessão na sociedade. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo da emenda é complementar a redação do art. 1.028 
da redação da relatoria geral, para deixar claro que a sucessão de sócios pode 
ser objeto, não apenas do contrato social, mas também dos pactos 
parassociais, e que as regras contratuais prevalecem sobre qualquer 
dispositivo legal.  Também há necessidade de detalhar melhor a forma de 
apuração dos haveres e administração provisória da sociedade no caso de 
morte do sócio ou administrador único. 

 
Sala das Comissões, em 7 de março de 2024 

 
 
 

MÁRIO LUIZ DELGADO 
 



EMENDA Nº 72, de 2024 - CJCODCIVIL
 

Dê-se ao parágrafo único do Art. 1.085-B da redação da 
relatoria geral a seguinte redação: 

 

Art. 1.085-B..........................................................................

Parágrafo único. Nas sociedades unipessoais, enquanto não 
realizada a substituição do sócio falecido, mediante alteração 
contratual, os direitos políticos relativos às quotas serão exercidos 
pelo inventariante, ou por um administrador provisório designado 
pelo Juiz, até que se conclua a sucessão na sociedade. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de emenda de redação para especificar que a hipótese 
prevista somente se aplicará às sociedades unipessoais, enquanto nas 
sociedades em que haja pluralidade de sócios, a deliberação sobre os direitos 
políticos caberá aos sócios sobreviventes. Já os direitos econômicos seguirão 
as regras previstas no art. 1.028. 

 
Sala das Comissões, em 7 de março de 2024 

 
 
 

MÁRIO LUIZ DELGADO 
 
 









 

EMENDA Nº 73 (DE CONSENSO), de 2024  CJCODCIVIL 
 

 
Dê-se aos abaixo, propostos no relatório final da Subcomissão de 
Direito das Coisas, em consenso com Relatores Gerais da CJDCODCIVIL, as seguintes 
redações: 

 

............................................... 
 
 

............................................... 
 

............................................... 
 

............................................... 



 

............................................... 
 

............................................... 
 

.............................................



Trata-se de Emenda de Consenso, elaborada pelos membros da Subcomissão de Direito
das Coisas, Professores Marco Aurélio Bezerra de Melo, Marcelo De Oliveira Milagres,
Maria Cristina Paiva Santiago, Carlos Antônio Vieira Fernandes Filho, com a anuência
dos Relatores Gerais, Professor Flavio Tartuce e Professora Rosa Maria de Andrade Nery, 
para aprovação em bloco e com a concordância de todos os signatários, das propostas
formuladas.

O texto representa um consenso de todos os signatários, levando-se em conta as propostas 
iniciais - com as devidas justificativas - da subcomissão de Direito das Coisas e o
Relatório Final do Anteprojeto de 26 de fevereiro de 2024.

Sala de Comissões, em 8 de março de 2024.

MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES

MARIA CRISTINA PAIVA SANTIAGO

CARLOS ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES FILHO

FLAVIO TARTUCE

ROSA MARIA DE ANDRADE NERY

MARCO AURÉLIO BEZERRA DE MELO





EMENDA Nº 74, de 2024 - CJCODCIVIL
 

Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. 1.239 do Código 
Civil, na forma da Redação da Relatoria-Geral, onde couber: 

 

Art. 1.239. ........................................................ 

...................................................................... 

§Xº O título de propriedade e a concessão de uso serão 
conferidos preferentemente à mulher que esteja na posse, ainda que 
lá residam outros membros de sua família.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

A usucapião urbano e rural deve ser reconhecida, 
preferentemente em nome da mulher, como ocorre, por exemplo, no 
programa Minha Casa Minha Vida. 

Sala das Comissões, 

Maria Berenice Dias 
 



EMENDA Nº 75, de 2024 CJCODCIVIL

Dê-se ao da proposta apresentada pela
Relatoria-Geral Art. 1.268. Feita por quem não seja proprietário, a tradição não importa
alienação da propriedade, presente a ineficácia do ato a seguinte redação:

Requeremos, 
A denominada venda produz efeitos, e esses podem ser

considerados válidos. Pontes de Miranda já pontuava que, 
compra e venda é consensual e por ele só se promete a transmissão da propriedade e da
posse, ou só da posse, , isto
é, o bem de propriedade ou de posse, ou de propriedade e de posse alheais. 

. Se o vendedor vem a prestar por ter adquirido o
bem, ou por ter encarregado o dono de prestar a propriedade e a posse, ou só a propriedade,
ou só a posse, cumpriu o que prometeu. Se a falha, inadimpliu, e há as consequências do
inadimplemento. Se prestou propriedade, posse, em vez de prestar propriedade posse,
houve . A compra e venda do bem alheio é eficaz apenas entre o
vendedor e o comprador. Não se pode dizer, , que não tenha efeitos quanto ao
terceiro, porque isso depende de outro negócio jurídico, ou situação de direito, entre o
vendedor e o terceiro. O terceiro pode propor contra o vendedor as ações que lhe tocam,

Grifamos (Tratado de Direito Privado. Tomo XXXIX. 2ª edição. Rio de Janeiro: Borsoi,
1962, §4.266, p. 26-27). Já decidiu o Superior Tribunal de Justiça - STJ (Resp.

é
realizada por quem não detém a propriedade da coisa, 

, (Grifamos).

Sala de Comissões, em 8 de março de 2024.

MARCO AURÉLIO BEZERRA DE MELO

MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES

MARIA CRISTINA PAIVA SANTIAGO

CARLOS ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES FILHO













































  

EMENDA Nº 76, de 2024  CJCODCIVIL 
 
Dê-se ao da proposta apresentada pela Relatoria-
Geral, a seguinte redação: 

 



As alterações realizadas à Seção IV Da Extinção do Penhor têm por objetivo 
estabelecer novas hipóteses em que não haverá direito de sequela, especialmente quando o 
penhor tiver por objeto universalidades. Nessas hipóteses, a técnica da sequela é substituída 
pela sub-rogação real sobre o produto da venda ou os bens substitutos, conforme previsto 
na Lei Modelo da ONU sobre Garantias Reais e em diversas regras específicas da lei 
brasileira, como os normas dos penhores especiais do Código Civil e as normas das cédulas 
de crédito rural, industrial e comercial.

Nesse sentido, são incluídos no art. 1.436 os novos incisos VI a VIII, que cuidam de novas 
hipóteses em que não deverá haver direito de sequela. De outro lado, altera-se o §1º do 
mesmo artigo para modificar a presunção absoluta de extinção do penhor que originalmente
se previa, estipulando-se a possibilidade de disposição em contrário.

Sala de Comissões, em 8 de março de 2024.

MARCO AURÉLIO BEZERRA DE MELO

MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES

CARLOS ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES FILHO

MARIA CRISTINA PAIVA SANTIAGO



EMENDA Nº 77, de 2024 CJCODCIVIL

Ainda, o novo artigo 1.436-A é incluído com mesmo intuito de evitar a extinção integral 
do penhor sobre universalidades, ainda que venha a se extinguir sobre os bens que a 
compõem.

Sala de Comissões, em 8 de março de 2024.

MARCO AURÉLIO BEZERRA DE MELO

MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES

CARLOS ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES FILHO

MARIA CRISTINA PAIVA SANTIAGO



EMENDA Nº 78, de 2024 CJCODCIVIL

. Prometendo pagar em dinheiro a dívida, que garante com penhor rural, o devedor poderá 
emitir, em favor do credor, cédula rural pignoratícia, na forma determinada em lei especial.

Parágrafo  único.  REVOGADO
.....................................................

JUSTIFICAÇÃO

A modificação ao art. 1.438 apenas move ao caput a redação do seu parágrafo único,
dado que a regra do caput, que tratava da constituição do penhor rural, ficou superada 
com a inclusão de regras gerais no Capítulo I.

Sala de Comissões, em 8 de março de 2024.

MARCO AURÉLIO BEZERRA DE MELO

MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES

CARLOS ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES FILHO

MARIA CRISTINA PAIVA SANTIAGO



EMENDA Nº 79, de 2024 CJCODCIVIL

Dê-se aos ART. 1.439 da proposta apresentada pela Relatoria-Geral, a seguinte 
redação:

1.439 REVOGADO

§ 1º - REVOGADO

§ 2º - REVOGADO
.....................................

Em razão da transcrição de regras especiais do Código (originalmente aplicáveis apenas 
aalgumas modalidades de penhor ou apenas às hipotecas) para o Capítulo I, que contém 
as regras gerais das garantias reais, torna-se necessário revogar as disposições especiais
correspondentes, de modo que não haja duplicidade de dispositivos no Código.

Portanto, sujeito à aprovação dos demais destaques e emendas da Subcomissão de 
Direitodas Coisas, sugere-se a revogação do dispositivo mencionado, pelas razões
abaixo:

Art. 1.439, caput e §§ 1º e 2º determinam prazo máximo específico para os
penhores rurais, suplantado pelas normas gerais;

Sala de Comissões, em 8 de março de 2024.

MARCO AURÉLIO BEZERRA DE MELO

MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES

MARIA CRISTINA PAIVA SANTIAGO

CARLOS ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES FILHO



EMENDA Nº 80, de 2024 CJCODCIVIL

Dê-se aos ART. 1.441 da proposta apresentada pela Relatoria-Geral, a seguinte 
redação:

1.441 REVOGADO
.....................................

Em razão da transcrição de regras especiais do Código (originalmente aplicáveis apenas 
aalgumas modalidades de penhor ou apenas às hipotecas) para o Capítulo I, que contém 
as regras gerais das garantias reais, torna-se necessário revogar as disposições especiais
correspondentes, de modo que não haja duplicidade de dispositivos no Código.

Portanto, sujeito à aprovação dos demais destaques e emendas da Subcomissão de 
Direitodas Coisas, sugere-se a revogação do dispositivo mencionado, pelas razões
abaixo:

Art. 1.441 trata do direito do credor de verificar o estado dos bens objeto de penhor
rural, já transcrito na parte geral

Sala de Comissões, em 8 de março de 2024.

MARCO AURÉLIO BEZERRA DE MELO

MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES

MARIA CRISTINA PAIVA SANTIAGO

CARLOS ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES FILHO



EMENDA Nº 81, de 2024 CJCODCIVIL

Dê-se ao art 1.442 do Código Civil da proposta apresentada pela Relatoria-Geral, a 
seguinte redação:

1.442. ............................

I - máquinas e instrumentos da atividade rural;
................................................

III - frutos e produtos da produção rural, acondicionados ou armazenados, ainda que destinados a 
beneficiamento ou transformação;
.................................................

VI - madeira preparada para o corte, ou em toras, ou já serrada e lavrada.
.....................................................

As alterações realizadas à Seção IV Da Extinção do Penhor têm por objetivo 
estabelecer novas hipóteses em que não haverá direito de sequela, especialmente 
quando o penhor tiver por objeto universalidades. Nessas hipóteses, a técnica da 
sequela é substituída pela sub-rogação real sobre o produto da venda ou os bens 
substitutos, conforme previsto na Lei Modelo da ONU sobre Garantias Reais e em 
diversas regras específicas da lei brasileira, como os normas dos penhores especiais do 
Código Civil e as normas das cédulas de crédito rural, industrial e comercial.

O artigo 1.442 tem seus incisos modificados para compatibilizar sua redação com a da
Lei nº 492/1937, que definiu o penhor rural.

Sala de Comissões, em 8 de março de 2024.

MARCO AURÉLIO BEZERRA DE MELO

MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES

CARLOS ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES FILHO



  

MARIA CRISTINA PAIVA SANTIAGO 
 



EMENDA Nº 82, de 2024 CJCODCIVIL

Dê-se ao art 1.445 do Código Civil da proposta apresentada pela Relatoria-Geral, a 
seguinte redação:

1.445. O garantidor não poderá alienar os animais empenhados sem prévio consentimento, por 
escrito, do credor.

Quando o garantidor pretende alienar o gado empenhado ou, por negligência, ameace
prejudicar o credor, poderá este requerer se depositem os animais sob a guarda de terceiro, ou exigir que se
lhe pague a dívida de imediato.

As alterações realizadas à Seção IV Da Extinção do Penhor têm por objetivo 
estabelecer novas hipóteses em que não haverá direito de sequela, especialmente quando o 
penhor tiver por objeto universalidades. Nessas hipóteses, a técnica da sequela é substituída 
pela sub-rogação real sobre o produto da venda ou os bens substitutos, conforme previsto 
na Lei Modelo da ONU sobre Garantias Reais e em diversas regras específicas da lei 
brasileira, como os normas dos penhores especiais do Código Civil e as normas das cédulas 
de crédito rural, industrial e comercial.

O artigo 1.445 é modificado apenas para substituir a palavra por dado que
a garantia pode ser prestada por terceiro que não o devedor.

Sala de Comissões, em 8 de março de 2024.

MARCO AURÉLIO BEZERRA DE MELO

MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES

CARLOS ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES FILHO



 
MARIA CRISTINA PAIVA SANTIAGO 



EMENDA Nº 83, de 2024 CJCODCIVIL

Dê-se aos ART. 1.446 da proposta apresentada pela Relatoria-Geral, a seguinte 
redação:

REVOGADO

Em razão da transcrição de regras especiais do Código (originalmente aplicáveis apenas 
aalgumas modalidades de penhor ou apenas às hipotecas) para o Capítulo I, que contém 
as regras gerais das garantias reais, torna-se necessário revogar as disposições especiais
correspondentes, de modo que não haja duplicidade de dispositivos no Código.

Portanto, sujeito à aprovação dos demais destaques e emendas da Subcomissão de 
Direitodas Coisas, sugere-se a revogação do dispositivo mencionado, pelas razões
abaixo:

Art. 1.446. trata da sub-rogação real do penhor de animais mortos sobre os novos
adquiridos, regra transcrita e generalizada na parte geral;

Art. 1.446, Parágrafo único trata da necessidade de registro para eficácia perante
terceiros da sub-rogação real, regra tratada de forma distinta na parte geral;

Sala de Comissões, em 8 de março de 2024.

MARCO AURÉLIO BEZERRA DE MELO

MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES

MARIA CRISTINA PAIVA SANTIAGO

CARLOS ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES FILHO



EMENDA Nº 84, de 2024 CJCODCIVIL

Dê-se ao ART. 1.448 da proposta apresentada pela Relatoria-Geral, a seguinte 
redação:

REVOGADO

Em razão da transcrição de regras especiais do Código (originalmente aplicáveis apenas 
aalgumas modalidades de penhor ou apenas às hipotecas) para o Capítulo I, que contém 
as regras gerais das garantias reais, torna-se necessário revogar as disposições especiais
correspondentes, de modo que não haja duplicidade de dispositivos no Código.

Portanto, sujeito à aprovação dos demais destaques e emendas da Subcomissão de 
Direitodas Coisas, sugere-se a revogação do dispositivo mencionado, pelas razões
abaixo:

Art. 1.448 trata da forma de constituição e do local de registro do penhor industriale
mercantil, tema já absorvido pela parte geral;

Sala de Comissões, em 8 de março de 2024.

MARCO AURÉLIO BEZERRA DE MELO

MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES

MARIA CRISTINA PAIVA SANTIAGO

CARLOS ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES FILHO



EMENDA Nº 85, de 2024 CJCODCIVIL

Dê-se ao ART. 1.449 da proposta apresentada pela Relatoria-Geral, a seguinte 
redação:

REVOGADO

Em razão da transcrição de regras especiais do Código (originalmente aplicáveis apenas 
aalgumas modalidades de penhor ou apenas às hipotecas) para o Capítulo I, que contém 
as regras gerais das garantias reais, torna-se necessário revogar as disposições especiais
correspondentes, de modo que não haja duplicidade de dispositivos no Código.

Portanto, sujeito à aprovação dos demais destaques e emendas da Subcomissão de 
Direitodas Coisas, sugere-se a revogação do dispositivo mencionado, pelas razões
abaixo:

Art. 1.449. estabelece vedação para a disposição dos bens empenhados sem
autorização do credor e, alternativamente, a sub-rogação real do penhor sobre os 
bensobjeto de reposição, temas já tratados nas novas regras gerais dos penhores 
sobre universalidades;

Sala de Comissões, em 8 de março de 2024.

MARCO AURÉLIO BEZERRA DE MELO

MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES

MARIA CRISTINA PAIVA SANTIAGO

CARLOS ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES FILHO



EMENDA Nº 86, de 2024 CJCODCIVIL

Dê-se ao ART. 1.450 da proposta apresentada pela Relatoria-Geral, a seguinte 
redação:

REVOGADO

Em razão da transcrição de regras especiais do Código (originalmente aplicáveis apenas 
aalgumas modalidades de penhor ou apenas às hipotecas) para o Capítulo I, que contém 
as regras gerais das garantias reais, torna-se necessário revogar as disposições especiais
correspondentes, de modo que não haja duplicidade de dispositivos no Código.

Portanto, sujeito à aprovação dos demais destaques e emendas da Subcomissão de 
Direitodas Coisas, sugere-se a revogação do dispositivo mencionado, pelas razões
abaixo:

Art. 1.450 - trata do direito do credor de verificar o estado dos bens objeto de penhor
industrial e mercantil, já transcrito na parte geral;

Sala de Comissões, em 8 de março de 2024.

MARCO AURÉLIO BEZERRA DE MELO

MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES

MARIA CRISTINA PAIVA SANTIAGO

CARLOS ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES FILHO



EMENDA Nº 87, de 2024 CJCODCIVIL

Dê-se ao art 1.452 do Código Civil da proposta apresentada pela Relatoria-Geral, a 
seguinte redação:

1.452. Constitui-se o penhor de direito mediante instrumento público ou particular,
registrado na forma do art.
.....................................................

As alterações realizadas à Seção IV Da Extinção do Penhor têm por objetivo 
estabelecer novas hipóteses em que não haverá direito de sequela, especialmente quando o 
penhor tiver por objeto universalidades. Nessas hipóteses, a técnica da sequela é substituída 
pela sub-rogação real sobre o produto da venda ou os bens substitutos, conforme previsto 
na Lei Modelo da ONU sobre Garantias Reais e em diversas regras específicas da lei 
brasileira, como os normas dos penhores especiais do Código Civil e as normas das cédulas 
de crédito rural, industrial e comercial.

O artigo 1.452 é modificado apenas para remeter à regra geral de registro, que já abrange
seu objeto, não havendo necessidade de manutenção de uma regra especial para o penhor 
de direitos ou créditos.

Sala de Comissões, em 8 de março de 2024.

MARCO AURÉLIO BEZERRA DE MELO

MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES

CARLOS ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES FILHO

MARIA CRISTINA PAIVA SANTIAGO



EMENDA Nº 88, de 2024 CJCODCIVIL

Dê-se ao ART. 1.464 da proposta apresentada pela Relatoria-Geral, a seguinte 
redação:

REVOGADO

Em razão da transcrição de regras especiais do Código (originalmente aplicáveis apenas 
aalgumas modalidades de penhor ou apenas às hipotecas) para o Capítulo I, que contém 
as regras gerais das garantias reais, torna-se necessário revogar as disposições especiais
correspondentes, de modo que não haja duplicidade de dispositivos no Código.

Portanto, sujeito à aprovação dos demais destaques e emendas da Subcomissão de 
Direitodas Coisas, sugere-se a revogação do dispositivo mencionado, pelas razões
abaixo:

Art. 1.464 - trata do direito do credor de verificar o estado dos bens objeto de penhorde
veículos, já transcrito na parte geral;

Sala de Comissões, em 8 de março de 2024.

MARCO AURÉLIO BEZERRA DE MELO

MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES

MARIA CRISTINA PAIVA SANTIAGO

CARLOS ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES FILHO



EMENDA Nº 89, de 2024 CJCODCIVIL

Dê-se ao ART. 1.466 da proposta apresentada pela Relatoria-Geral, a seguinte 
redação:

REVOGADO

Em razão da transcrição de regras especiais do Código (originalmente aplicáveis apenas 
aalgumas modalidades de penhor ou apenas às hipotecas) para o Capítulo I, que contém 
as regras gerais das garantias reais, torna-se necessário revogar as disposições especiais
correspondentes, de modo que não haja duplicidade de dispositivos no Código.

Portanto, sujeito à aprovação dos demais destaques e emendas da Subcomissão de 
Direitodas Coisas, sugere-se a revogação do dispositivo mencionado, pelas razões
abaixo:

  Art. 1.466 - determina prazo máximo específico para os penhores de veículo,
suplantado pelas normas gerais

Sala de Comissões, em 8 de março de 2024.

MARCO AURÉLIO BEZERRA DE MELO

MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES

MARIA CRISTINA PAIVA SANTIAGO

CARLOS ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES FILHO



(61

EMENDA Nº 90, de 2024 CJCODCIVIL

Dê-se ao artigo 1.473-A da proposta          apresentada pela Relatoria-Geral, a seguinte
redação:

Art. 1.473-A. O credor hipotecário sobre o direito real do promitente comprador tem legitimidade para obter 
o registro da promessa de venda e compra, com a finalidade de registrar a própria hipoteca.
............................................

JUSTIFICAÇÃO

Tendo sido acolhida a modificação proposta pela Subcomissão ao artigo 1.473, que
passou a permitir a hipoteca do direito real do promitente comprador, e a inclusão do
artigo 1.473-A, sugere-se mera modificação de redação com o intuito de esclarecer 
que o objeto desse último artigo é permitir a iniciativa de registro da promessa de 
compra e venda pelo credor hipotecário, dado que seu registro, em razão do princípio
da continuidade no registro de imóveis, será condição para o registro subsequente da
hipoteca.

Foi ainda acolhida a proposta de alteração ao art. 1.379, em que se substitui a palavra

o abandono (regra do délaissement hypothécaire do Código de Napoleão) apenas ao
adquirente, ignorando a mesma faculdade ao terceiro garantidor hipotecário que não 
se obrigou pessoalmente pela dívida. Não obstante, houve um equívoco redacional no
relatório da Subcomissão, de modo que permaneceu a palavra no caput e
no
§1º do artigo 1.380, que necessitam a mesma modificação, passando a referir-se ao

Sala de Comissões, em 8 de março de 2024.

MARCO AURÉLIO BEZERRA DE MELO

MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES

MARIA CRISTINA PAIVA
SANTIAGO

CARLOS ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES FILHO



(61

EMENDA Nº 91, de 2024 CJCODCIVIL

Dê-se ao artigo 1.480 da proposta          apresentada pela Relatoria-Geral, a seguinte
redação:

Art. 1.480. O proprietário notificará o devedor principal e os credores hipotecários, deferindo-lhes, 
conjuntamente, a posse do imóvel, ou o depositará em juízo, para que os credores procedam à excussão
da garantia.

§1º. Poderá o proprietário exercer a faculdade de abandonar o imóvel hipotecado no prazo para
apresentação dos embargos à execução ou, se a realização da garantia for extrajudicial, no prazo
para a purgação da mora.

§2º MANTIDA A REDAÇÃO DA RELATORIA GERAL
............................................

JUSTIFICAÇÃO

Foi ainda acolhida a proposta de alteração ao art. 1.479, em que se substitui a palavra

o abandono (regra do délaissement hypothécaire do Código de Napoleão) apenas ao
adquirente, ignorando a mesma faculdade ao terceiro garantidor hipotecário que não 
se obrigou pessoalmente pela dívida. Não obstante, houve um equívoco redacional no
relatório da Subcomissão, de modo que permaneceu a palavra no caput e
no §1º do artigo 1.480, que necessitam d a mesma modificação, passando a
referir-se ao

Sala de Comissões, em 8 de março de 2024.

MARCO AURÉLIO BEZERRA DE MELO

MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES

MARIA CRISTINA PAIVA
SANTIAGO

CARLOS ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES FILHO



EMENDA Nº 92, de 2024 CJCODCIVIL

Dê-se ao ART. 1.484 da proposta apresentada pela Relatoria-Geral, a seguinte 
redação:

REVOGADO

JUSTIFICAÇÃO

Em razão da transcrição de regras especiais do Código (originalmente aplicáveis apenas 
aalgumas modalidades de penhor ou apenas às hipotecas) para o Capítulo I, que contém 
as regras gerais das garantias reais, torna-se necessário revogar as disposições especiais
correspondentes, de modo que não haja duplicidade de dispositivos no Código.

Portanto, sujeito à aprovação dos demais destaques e emendas da Subcomissão de 
Direitodas Coisas, sugere-se a revogação do dispositivo mencionado, pelas razões
abaixo:

Art. 1.484 houve remoção do mesmo texto ao artigo 1.427-B, no Capítulo I do mesmo 
Título X, para que seja também aplicável ao penhor e à propriedade fiduciária em
garantia, sendo desnecessária sua repetição no capítulo dedicado à hipoteca.

Sala de Comissões, em 8 de março de 2024.

MARCO AURÉLIO BEZERRA DE MELO

MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES

MARIA CRISTINA PAIVA SANTIAGO

CARLOS ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES FILHO



EMENDA Nº 93, de 2024 CJCODCIVIL

Dê-se ao ART. 1.487 da proposta apresentada pela Relatoria-Geral, a seguinte 
redação:

1.487. REVOGADO

................................

JUSTIFICAÇÃO

Em razão da transcrição de regras especiais do Código (originalmente aplicáveis apenas 
aalgumas modalidades de penhor ou apenas às hipotecas) para o Capítulo I, que contém 
as regras gerais das garantias reais, torna-se necessário revogar as disposições especiais
correspondentes, de modo que não haja duplicidade de dispositivos no Código.

Portanto, sujeito à aprovação dos demais destaques e emendas da Subcomissão de 
Direitodas Coisas, sugere-se a revogação do dispositivo mencionado, pelas razões
abaixo:

Art. 1.487, caput e §§ 1º e 2º houve inclusão do artigo equivalente 1.424-C entreas
regras gerais das garantias reais.

Sala de Comissões, em 8 de março de 2024.

MARCO AURÉLIO BEZERRA DE MELO

MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES

MARIA CRISTINA PAIVA SANTIAGO

CARLOS ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES FILHO



EMENDA Nº 94, de 2024 CJCODCIVIL

Dê-se ao ART. 1.496 da proposta apresentada pela Relatoria-Geral, a seguinte 
redação:

1.496. REVOGADO

................................

Em razão da transcrição de regras especiais do Código (originalmente aplicáveis apenas 
aalgumas modalidades de penhor ou apenas às hipotecas) para o Capítulo I, que contém 
as regras gerais das garantias reais, torna-se necessário revogar as disposições especiais
correspondentes, de modo que não haja duplicidade de dispositivos no Código.

Portanto, sujeito à aprovação dos demais destaques e emendas da Subcomissão de 
Direitodas Coisas, sugere-se a revogação do dispositivo mencionado, pelas razões
abaixo:

Art. 1.496. Se tiver dúvida sobre a legalidade do registro requerido, o oficial fará, ainda assim, a 
prenotação do pedido. Se a dúvida for julgada improcedente, o registro efetuar-se- á com o mesmo número
que teria na data da prenotação.
............................................

JUSTIFICAÇÃO

O artigo 1.496 é alterado para excluir o prazo de noventa dias previsto na redação 
atual para o procedimento de dúvida registral, tema em conflito com a Lei de 
Registros Públicos.

Sala de Comissões, em 8 de março de 2024.

MARCO AURÉLIO BEZERRA DE MELO

MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES

MARIA CRISTINA PAIVA SANTIAGO

CARLOS ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES FILHO



EMENDA Nº 95, de 2024 CJCODCIVIL

Dê-se ao ART. 1.498 da proposta apresentada pela Relatoria-Geral, a seguinte redação:

1.498.. REVOGADO

................................

Em razão da transcrição de regras especiais do Código (originalmente aplicáveis apenas a
algumas modalidades de penhor ou apenas às hipotecas) para o Capítulo I, que contém as
regras gerais das garantias reais, torna-se necessário revogar as disposições especiais
correspondentes, de modo que não haja duplicidade de dispositivos no Código.

Portanto, sujeito à aprovação dos demais destaques e emendas da Subcomissão de Direito
das Coisas, sugere-se a revogação do dispositivo mencionado, pelas razões abaixo:

O artigo 1.498 é alterado para esclarecer o seu alcance. Esse artigo corresponde ao artigo
830 do Código Civil de 1916, que pertencia à seção dedicada à hipoteca legal. No Código
de 2002, o artigo foi colocado na seção pertinente ao registro, sem que a redação esclareça
que a renovação da especialização é um tema exclusivamente afeto às hipotecaslegais, que 
não se constituem a partir de título e sim diretamente por disposição legal (com efeito, o 
1.498 segue-se ao 1.497, que trata apenas das hipotecas legais). Nesse sentido, necessário 

aplicável às hipotecas 
convencionais é a do artigo 1.485, que embora estabeleça prazo mais longo (trintenário),
exige não apenas a renovação da especialização, mas a constituição de novo título.

Sala de Comissões, em 8 de março de 2024.

MARCO AURÉLIO BEZERRA DE MELO



MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES 
 
 

MARIA CRISTINA PAIVA SANTIAGO 
 
 

CARLOS ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES FILHO 



EMENDA Nº 96, de 2024 CJCODCIVIL

Dê-se ao ART. 1.502 da proposta apresentada pela Relatoria-Geral, a seguinte redação:

1.502. REVOGADO

................................

Em razão da transcrição de regras especiais do Código (originalmente aplicáveis apenas a
algumas modalidades de penhor ou apenas às hipotecas) para o Capítulo I, que contém as
regras gerais das garantias reais, torna-se necessário revogar as disposições especiais
correspondentes, de modo que não haja duplicidade de dispositivos no Código.

Portanto, sujeito à aprovação dos demais destaques e emendas da Subcomissão de Direito
das Coisas, sugere-se a revogação do dispositivo mencionado, pelas razões abaixo:

Art. 1.502. As hipotecas sobre as estradas de ferro serão registradas na circunscrição
imobiliária onde se situe o 2º -

.....................................................

JUSTIFICAÇÃO

O artigo 1.502, em sua redação atual, conflita com o artigo 171 da Lei de Registros
Públicos, conforme modificado pela Lei 13.465/2017, sendo necessário compatibilizar
suas redações ou, alternativamente, revoga-lo.

Sala de Comissões, em 8 de março de 2024.

MARCO AURÉLIO BEZERRA DE MELO

MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES

MARIA CRISTINA PAIVA SANTIAGO



CARLOS ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES FILHO 



EMENDA Nº 97, de 2024 - CJCODCIVIL
 

Suprima-se § 1º do art. 1.511-A proposto pela Relatoria-Geral.

JUSTIFICAÇÃO 

Aponta-se a elevada dificuldade e possível insegurança na 

humana pré-  

Sala das Comissões, 

CARLOS ANTÔNIO VIEIRA FERNANDES FILHO 
 

MARCELO DE OLIVEIRA MILAGRES 
 

RODRIGO MUDROVITSCH 



EMENDA Nº  98, de 2024 - CJCODCIVIL
 

Dê-se ao art. 1.511-B, §§ 1º a 3º, do Código Civil, na forma da 
Redação da Relatoria-Geral, a seguinte redação: 

 

Art. 1.511-B. ........................................................ 

...................................................................... 

§ 1 º São reconhecidas como entidades familiares, as 
constituídas pelo casamento, união estável e a família parental.  

§ 2 o A família parental é a composta por, pelo menos um 
ascendente e seu descendente, qualquer que seja a natureza da 
filiação, bem como resulta do convívio de pessoas que vivam sob o 
mesmo teto com compartilhamento de responsabilidades familiares. 

§ 3º Para a preservação dos direitos da família parental, 
inclusive os de caráter previdenciário, é facultado a seus membros 
declararem, em conjunto, em escritura pública ou documento 
autenticado, a assunção da corresponsabilidade pessoal e 
patrimonial entre seus membros e postularem a averbação dessa 
declaração nos respectivos assentos de nascimento.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

O dispositivo é flagrantemente discriminatório pois estabelece 
uma hierarquização entre as entidades familiares, o que não é feita pela CR.

Descabido o uso da expressão família monoparental, que se 
insere no conceito de família parental. 

Absolutamente discriminatório chamar entidades familiares, 

as famílias constituídas pelo casamento. 

Sala das Comissões, 



2

Maria Berenice Dias 
 



EMENDA Nº 99, de 2024 - CJCODCIVIL

inclusive os de caráter 
º do artigo 1.511-B da Redação da 

Relatoria Geral, que passaria a ter a seguinte redação: se a seguinte redação: 

 

Art. 1.511  B.  (...) 

§ 3 o Para a preservação dos direitos atinentes à formação da 
família não conjugal, é facultado a todos os seus membros 
declararem, em conjunto, por escritura pública ou termo 
declaratório, nos termos da legislação especial, a assunção da 
corresponsabilidade pessoal e patrimonial entre seus membros e 
postularem a averbação dessa declaração nos respectivos assentos de 
nascimento, na forma do parágrafo primeiro do artigo 10 deste 
Código;  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

A previsão sobre direitos previdenciários não é matéria própria 
do Código Civil. 

A redação objeto da presente emenda parece criar categoria de 
titular de benefício previdenciário não previsto na Lei Geral da Previdência 
Social, Lei º 8.213/1991. 

Além disso, pode ser compreendida como violação ao artigo 
195, parágrafo 5º da Constituição, que dispõe: 

 

Art. 195. (...) 

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá 
ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte 
de custeio total.   

 

Da mesma forma, pode consistir em violação à norma do art. 24 
da Lei Complementar nº 10/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal): 

 

Art. 24. Nenhum benefício ou serviço relativo à seguridade 
social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a 



indicação da fonte de custeio total, nos termos do § 5o do art. 
195 da Constituição, atendidas ainda as exigências do art. 17.
 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres pares para 
aprovação da presente emenda. 

 

Sala das Comissões, em 8 de março de 2024. 

 

CARLOS EDUARDO PIANOVSKI RUZYK 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



EMENDA Nº 100, de 2024 - CJCODCIVIL
 

Dê-se ao § 4º do Art. 1.511-B da redação da Relatoria-Geral a 
seguinte redação: 

 

Art. 1.511-B. ..........................................................................

§ 4 o A família não conjugal, por si só, não altera o estado civil 
das pessoas, mas cria obrigações comuns e recíprocas de suporte de 
sobrevivência e de sustento dos que dividem a mesma morada.

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Trata-se de emenda de redação para alterar a redação da 
proposta da relatoria geral do § 4º do Art. 1.511-B, substituindo a preposição 
de das

encontra no plural. 

  

 
 
 

Sala das Comissões, em 7 de março de 2024 
 
 
 

MÁRIO LUIZ DELGADO 
 
 









































































































































































EMENDA Nº 173-A, de 2024 - CJCODCIVIL 
 

Requeiro, na forma do art. 10 do Regulamento, o destaque para 
a votação em separado do seguinte dispositivo: 

 
- Art. 1.659, inciso V da Redação Proposta pela Emenda nº 69 

de 2023; 
 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 
Foi sugerida a Emenda nº 69, de autoria de José Fernando 

Simão, para que seja alterada a Redação do inciso V do Art. 1.659. O 
objetivo da emenda é que conste que serão excluídos da comunhão os bens 
de uso pessoal, livros e instrumentos necessários para o exercício da 
profissão ou ofício, independente do seu valor, diferentemente da proposta 
de redação da relatoria geral que propôs que tal incomunicabilidade apenas 
se daria em hipótese em que o bem não tivesse valor extraordinário. 

O objetivo do destaque é fazer prevalecer a redação sugerida na 
emenda.   

Sala das Comissões, em 7 de março de 2024 

MÁRIO LUIZ DELGADO 
 











EMENDA Nº 176-A, de 2024 - CJCODCIVIL 
 

Requeiro, na forma do art. 10 do Regulamento, o destaque para a 
votação em separado dos seguintes dispositivos: 

 

 Arts. 1.672 ao 1.686 da Redação Proposta pelas Subcomissões; 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Subcomissão pertinente revogou os artigos supra. 

A Relatoria-Geral recriou tais dispositivos, fazendo mudanças 
relação à redação original do Código. 

Entendemos que convém repristinar a sugestão inicial da 
Subcomissão nesse ponto, já que a proposta da relatoria geral ressuscita, de forma 
indireta, o regime de participação final nos aquestos. 

Sala das Comissões,  

JOSÉ FERNANDO SIMÃO 








































































































